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PROCESSO ADMINISTRATIVO n.s 100301/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada na Execução dos Serviços

de Implementação de medidas técnicas, administrativas e

jurídicas necessárias à efetivação da Regularização Fundiária
Urbana na modalidade REURB-S no bairro Vila Pedro Brito no

município de Bacabal/MA, conforme Termo de Compromisso n^

965720/2024/MCIDADES/CAIXA.

:il

DATA DA REALIZAÇÃO: 14 de maio de 2025
HORAS: 09h:00min (nove horas)

SÍTIO: vvavw.portaldecomprasbacabal.com.br
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Global
CRITÉRIO DE LANCE: Valor Global

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
MODO DE DISPUTA: Aberto

EDITAL: Inversão de Fase

CRITÉRIO DE EXCLUSIVIDADE: Licitação com item para Ampla Concorrência

LEGISLAÇÃO: Lei Federal n.® 14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto
Municipal n.® 966, de 20 de dezembro de 2024, Lei Complementar
n.2 123/2006.

INFORMAÇÕES: Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de
Bacabal, no horário das 08 (oito) às 12 (doze) horas na sede da
Prefeitura Municipal de Bacabal, localizada na Travessa 15 de
Novembro, n.^ 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA.

I

TERMO DE ABERTURA DO EDITAL

Este volume do edital de licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n.s
006/2025, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas por minha pessoa.

Bacabal, Estado do Maranhão, em 23 de abril de 2025.
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PREÂMBULO

O Município de Bacabal. através da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, por meio do
Agente de Contratação, instituídos pela Portaria n.- 104/2025-GAB/PMB, torna
público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório
modalidade CONCORRÊNCIA, em sua forma ELETRÔNICA, no modo de disputa
ABERTO, sob o n.^ 006/2025, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM para a Contratação
de empresa especializada na Execução dos Serviços de Implementação de medidas
técnicas, administrativas e jurídicas necessárias à efetivação da Regularização
Fundiária Urbana na modalidade REURB-S no bairro Vila Pedro Brito no

município de Bacabal/MA, conforme Termo de Compromisso
965720/2024/MCIDADES/CAlXA, conforme especificações e quantitativos deste
Edital e seus Anexos.

na

O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a
modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, sob a égide da Lei Federal n.® 14.133, de

2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n.^ 966, de 20 de dezembro de 2024, Lei

Complementar n.- 123/2006, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus
Anexos.

A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET,

mediante condições de segurança (criptografia e autenticação] em todas as suas fases.
Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr. RAIMUNDO RODRIGUES DOS SANTOS

denominado Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados

gerados ou transferidos para o aplicativo "PORTALDECOMPRASBACABAL". constante
endereçoda página eletrônica do PORTALDECOMPRASBACABAL,

www.portaIdecomprasbacabal.com.br.

no

A sessão pública de realização da Concorrência Eletrônica terá início dia 14 de maio de
2025 às 09h:00min (nove horas), no sítio www.portaldecomprasbaca bal.com.br.

Outras informações:

Forma deInversão

de Fase

Registro
de Preços

Vistoria Instrumento Contratual
Adjudicação

NAO TERMO DE CONTRATOGLOBAL FACULTADOSIM

PRAZO PARA INICIO DE RECEBIMENTO

DA PROPOSTA
Dia 23 de abril de 2025I

Dia 14 de maio de 2025 às 07:00minPRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA

ABERTURA/ANÁLISE DAS PROPOSTAS
OBS. Nesta fase será informado via chat o

horário do início da fase de lances

Dia 14 de maio de 2025 às 09h:00min

(nove horas)

De 03 (três) dias úteis antes da dataPEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

R. 15 de Novembro, 229 - Centro. Bacabal - MA
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fixada para recebimento das propostas

Qualquer pessoa poderá impugnar os
termos

Eletrônica, por meio eletrônico, na forma
prevista no edital, até 03 (três) dias úteis
anteriores à data fixada para abertura da

sessão pública	
Para todas as referências de tempo será
observado o horário de Brasília/DF e,

dessa forma, serão registradas no sistema
eletrônico e na documentação relativa ao

certame	

www.portaldecomprasbacabal.com.br
Secretaria Municipal de Administração

A disputa dar-se-á pelo MODO ABERTO e
deverão

INTERVALO MÍNIMO de R$ 1.000,00

fmil reaisl,	

do edital da Concorrência

IMPUGNAÇÕES

REFERENCIA DE TEMPO

CONSULTASE EDITAL

SECRETARIAS PARTICIPANTES

3

respeitarlances oos

OBSERVAÇÕES GERAIS

INFORMATIVO

Havendo divergência entre as especificações do item no sistema eletrônico e o descritivo
do Projeto Básico, prevalecerá a especificação contida do Projeto Básico;

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos, prevalecerá as
deste Edital:

Para maiores informações sobre a plataforma eletrônica para a realização da
Concorrência Eletrônica ou sobre o cadastramento da licitante, os interessados deverão

entrar em contato diretamente com a central de serviços do sistema;

Não cabe ao Agente de Contratação prestar às licitantes quaisquer informações ou
orientações sobre o cadastramento junto ao sistema e/ou às funcionalidades do sistema,
uma vez que os canais indicados acima são os meios recomendados para estes fins e,
ainda, pelo fato de que o Agente de Contratação não dispõe de acesso às ferramentas do
sistema destinadas ao fornecedor.

A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail
informado ou não visualize a alteração no site supracitado consequentemente
desconhecendo o teor dos Avisos Publicados.

O cadastro da proposta leva o participante a aceitar e acatar as normas contidas no
presente Edital e Anexos.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos;

ANEXO I-PROJETO BÁSICO;
ANEXO 1! - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO;

ANEXO III - MINUTA DE DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE
R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabai - MA

CEP 65700-000 ● Tel.: (99) 3621-0533
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A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS;

ANEXO IV - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS;
ANEXO V - MINUTA DE DECLARAÇÃO CONSOLIDADA;
ANEXO VI - MINUTA DE TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO

DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA, PREVIDENCIÁRIA E DE SEGURANÇA E
SAÚDE NO TRABALHO;

ANEXO VII - MINUTA DR ATESTADO DE VISTORIA;

ANEXO VIII - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA;
ANEXO VII - MINUTA/MODELO DA CARTA PROPOSTA.

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS

1.1. O presente Edital de Licitação contendo o objeto, condições de participação, local e
horário da Licitação se encontra disponível para consulta gratuitamente no sítio

www.portaldecomDrasbacabai.com.br

www.bacabal.ma.gov.br. informações adicionais podem ser obtidas junto ao
Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na Prefeitura Municipal de
Bacabal, com sede na Travessa 15 de Novembro, n.s 229, CEP 65.700-000,

Centro, Bacabal/MA, de 2- (segunda-feira) a 6- (sexta-feira) no horário de 08

(oito) às 12 (doze) horas;

www.gov.br/pncpou ou

1.2. A abertura relativa à Proposta e à Habilitação, será efetuada da seguinte forma:

A Concorrência Eletrônica Municipal será realizada em sessão pública,
através do site www.DortaIdecomDrasbacabal.com.br. no dia 14 de

maio de 2025 às 09h:00min (nove horas), por meio da INTERNET,

mediante condições de segurança, criptografia e autenticação em todas as
suas fases;

1.2.1.

Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que

propostas

www.portaldecomDrasbacabal.com.br:

1.2.2.

através do siteapresentarem

1
A fase competitiva terá início previsto para o dia 14 de maio de 2025 às
09h:00min (nove horas);

1.2.3.

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça

a realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será
automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário e local, independentemente de nova comunicação, salvo

por motivo de força maior;

1.2.4.

0 licitante que pretender obter esclarecimentos, providências ou

impugnar o Edital e seus Anexos, deverão ser solicitá-los conforme item
20 do Edital;

1.2.5.

1.2.5.1. Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA

CEP 65700-000 - Tel.; (99) 3621-0533

https://www.bacabal.ma.gov.br
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poderá ser designada nova data para realização do certame;

1.2.5.2. Não será conhecida impugnação interposta fora do prazo legal ou
sem documentos que comprovem a devida representatividade
legal do impugnante, seja como cidadão ou licitante.

2. DO OBJETO

2.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada na
Execução dos Serviços de Implementação de medidas técnicas,
administrativas e jurídicas necessárias à efetivação da Regularização
Fundiária Urbana na modalidade REURB-S no bairro Vila Pedro Brito no

de Bacabal/MA, conforme Termo de Compromisso n^município
965720/2024/MClDADES/CAlXA, que tem a escolha da proposta mais vantajosa
para Administração, devidamente relacionado e especificado com Projeto Básico
(ANEXO I), que passa a fazer parte integrante deste Edital,

2.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto

descritas no PORTALDECOMPRASBACABAL e as especificações constantes

deste Edital, prevalecerão as últimas.

2.2. 0 valor orçado da despesa é de R$ 1.002.775,60 (um milhão dois mil setecentos
e setenta e cinco reais e sessenta centavos);

2.3. 0 critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto;

2.4. Facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse;

2.5. Os locais em que serão executados os serviços situam-se no Município de Bacabal;

2.6. A /icitação será realizada conforme Projeto Básico incluindo planilha
orçamentário sintética e analítica, composição unitária de preços, composição
de BDl, Composição de Encargos Sociais, Curva ABC e Cronograma Físico-
Financeiro. Memorial Descritivo, Especificações Técnicas e Plantas Técnicas e
Arquitetônicas.

3. REFERENCIA DE TEMPO

3.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública
observarão obrigatoriamente o horário de Brasíiia/DF e, dessa forma, serão
registradas no sistema Eletrônico e na documentação relativa ao certame.

4. FORMALIZAÇAO DE CONSULTAS

4.1. Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação

perante a Administração, o licitante que não o fizer antes do 03 ftrês! dias útei.s

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533

https://www.bacabal.ma.gov.br
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antes da data fixada para recebimento das propostas.

5. DAPARTICIPAÇAONALICITAÇAO

5.1. Poderão participar deste Certame os interessados pertencentes ao ramo de

atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos
atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que estejam com

regular
www.DortaldecomDrasbacabal.com.br:

Credenciamento sítio eletrônicono

5.2. As empresas em Recuperação Judicial e Extrajudicial que obtiveram a sua

concessão ou a homologação do Plano de Recuperação Extrajudicial pelo juízo
competente, deverão ter a respectiva certidão inserida em seu cadastro;

5.3. A apresentação da certidão de concessão de recuperação judicial não suprime a
obrigação da empresa comprovar todos os requisitos requeridos no certame,
inclusive econômico-financeiros, pois necessário conferir igual tratamento a todas
as licitantes;

5.4. As microempresas - ME, empresas de pequeno porte - EPP que optarem por
usufruírem dos benefícios concedidos pela Lei Complementar n.s 123, deverão

importar no sistema, juntamente com a documentação de habilitação, documento
que comprove o referido enquadramento, podendo ser a comprovação através de
certidão expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede da licitante.

5.5. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

5.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
no Sistema relacionado no item 5.1 e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

5.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação;

5.8. Caso disponibilizado no sistema, como condição para participação na Concorrência
Eletrônica, o sistema já disponibiliza concordâncias relativo às seguintes

declarações:

Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos,

R. 15 de Novembro, 229 - Centro. Bacabal - MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533

https://www.bacabal.ma.gov.br
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bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos
custos para

constituição federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua execução em definitivo e que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório:

Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendi2, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIll, da
Constituição Federal;

Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art.
e no inciso ill do art. 5- da Constituição Federal;

Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da previdência social e para aprendiz, previstas em lei e
em outras normas específicas;

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3^ da Lei Complementar
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido em seus artigos 42 a 49;

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

convenções

5.8.2.

5.8.3.

5.8.4.

5.8.5.

n.y

ensejará o impedimento naAssinalar no campo

participação nos itens exclusivos para ME’s e EPP’s;

5.8.5.I. nao

Nos itens em que a participação não for exclusiva para ME’s e
EPP’s, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito
de 0 licitante não ter direito ao tratamento favorecido da Lei

Complementam.- 123/2006.

5.8.S.2.

5.9. As declarações acima não removem a obrigação das declarações solicitadas neste
Instrumento Convocatório.

NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO6.

6.1. Não poderão participar desta licitação os interessados:

Empresa suspensa de participar de licitação e impedido de contratar com
a Prefeitura Municipal de Bacabal, durante o prazo da sanção aplicada;

6.1.1.

Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida sua reabilitação:

6.1.2.

Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533
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na forma da legislação vigente;

6.1.4. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

6.1.5. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal n.-
14.133, de 2021;

6.1.6. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em

processo de dissolução ou liquidação;

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra e serviços de bens a
ele relacionados;

6.1.7.

6.1.8. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra e serviços
de bens a ela necessários;

Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que
lhe foi imposta;

6.1.9.

6.1.10. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

6.1.11. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

6.1.12. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado,

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos
casos vedados pela legislação trabalhista;

6.1.13. Observações:

0 impedimento de que trata o item 6.1.9 será também aplicado
ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

6.1.13.1.
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fraudulenta da personalidade jurídica do licitante;

6.1.13.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o
autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 6.1.7.
e 6.1.8. poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade;

6.1.13.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes
do mesmo grupo econômico;

6.1.13.4. O disposto no item 5.1.9 não impede a licitação ou a

contratação de obra ou serviço que inclua como em cargo do
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo,
nos demais regimes de execução;

1
♦

6.1.13.5. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e
programas parcialmente financiados por agência oficial de
cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos desta Lei.

DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES7.

7.1. A Concorrência Eletrônica requer o nível básico do registro cadastral no
PORTALDECOMPRASBACABAL que permite a participação dos interessados na
modalidade CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA;

7.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras, no endereço eletrônico

www.Dortaldecomprasbacahal.com.br:

7.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica
para realização das transações inerentes a esta licitação;

7.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros;

7.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
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no PORTALDECOMPRASBACABAL e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveispela informação,devendo proceder,imediatamente,à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados:

7.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificaçã
no momento da habilitação.

0

8. DAS INFORMAÇÕES DE ENVIO DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO
I

!
8.1. Os licitantes deverão apresentar a proposta, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, preenchendo os campos obrigatórios do sistema informando a

descrição completa do serviço(s) ofertado[s], até a data e o horário estabelecidos
para recebimento de proposta.

0 licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na proposta,

sob pena de desclassificação.

8.1.1.

8.2. Os licitantes deverão encaminhar os documentos de habilitação exigidos neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para recebimento de proposta, quando
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação;

8.3. 0 preenchimento da proposta, e o envio dos documentos de habilitação exigidos
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade
fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 43, § da Lei Complementar n.s
123/2006:

8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

8.6. Até 0 prazo estabelecido para recebimento da proposta, os licitantes poderão
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema.

9. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

9.1. Para Julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o prazo
para serviço, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de
qualidade e demais condições definidas neste Edital.

10. DA INVERSÃO DE FASES
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10.1. A presente licitação será realizada com Inversão de Fases, permitida no art. 17,
§12 da NLLC, devendo a habilitação dos licitantes preceder a fase de
apresentação de propostas e lances, em busca da melhor prestacao dos
serviços Que compõem o obieto deste certame:

A apresentação da documentação relativa à regularidade fiscal
somente se dará após a fase de julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado, conforme art. 63,111, da NLLC.

10.2. A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação

técnica, da experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em
busca de atender aos parâmetros mínimos de qualidade definidos no Projeto
Básico, na tentativa de evitar a mácula no preço com a realização da disputa de
lances antes do julgamento da capacidade de execução do objeto. Assim, a disputa
ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, sendo o menor preço o
critério decisivo na escolha da melhor proposta para a administração;

10.3. A administração espera poder avaliar o acervo técnico dentro das exigências do
Projeto Básico e assim quantificar as empresas que poderão ofertar os lances
certame, A inversão de fases trará benefícios para o erário, uma vez que a gestão
municipal poderá avaliar com mais critérios a habilitação das empresas, com
observância na sua capacitação técnica, com o objetivo de que a sessão de lances
seja apenas com empresas que realmente tenham capacidade técnica compatível
com o montante de serviços ora apresentados e possam atender a administração
dentro das normas vigentes e cumprir todos os prazos do futuro contrato. Não
obstante, a complexidade da proposta e sua elaboração de forma coerente e
exequível é fundamentai para a qualidade dos serviços prestados pelos licitantes.

10.1.1.

no

11. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

11.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá as fases de apresentação
de propostas e lances e de julgamento, em virtude da inversão de fases conforme
0 item 10;

11.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

11.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que;

11.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
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plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento

convocatório;

11.3.2. Não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não empregar menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°. XXXIII. da
Constituição:

11.3.3. Não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. l^ e no inciso 111 do art.

5s da Constituição Federal:

11.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas;

11.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n^ 123. de 2006.

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a

49, observado o disposto nos gg 1- ao 3^ do art. 4^. da Lei Federal n.^ 14.133. de
2021:

11.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 11.3.2 e 11.3.3 sujeitará o licitante

às sanções previstas na Lei Federal n.^ 14.133. de 2021, e neste Edital;

11.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública;

11.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances;

11.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase
de envio de lances;

11.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloqueio de acesso.

12. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

12.1. O licitante lançará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

♦

!
12.1.1. Valor Global da Proposta, em moeda corrente nacional;
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12.1.2. Planilha Orçamentária, assinada na última folha e rubricada nas demais,
de acordo com os quantitativos da Planilha Orçamentária parte

integrante do Projeto Básico Anexo I deste Edital, com preço unitário e
total dos itens, em algarismos, e o valor total em algarismos e por
extenso,na moeda nacional,já incluídotodos os custos seja qual for o seu
título ou natureza (frete, encargos fiscais, comerciais,
trabalhistas etc.]

12.1.3. Planilha de Composição de Preços Unitários, de acordo com o
especificado na Planilha Orçamentária, demonstrando todos os insumos
e mão de obra pertinentes e detalhados discriminando os percentuais de
BDl e Encargos Sociais aplicados. Pode ser utilizado o modelo
apresentado no Anexo 1, ou modelo próprio, desde que contenha todas as
informações pertinentes, Observar as normas do Decreto n.- 7.983/2013
no que tange às obras e serviços de engenharia;

12.1.4. Planilha de Composição de Benefício de Despesas Indiretas (BDl):
podendo ser utilizado o modelo do Anexo 1 ou em modelo próprio, desde
que contenha as informações pertinentes, observada a Súmula n®
254/2010-TCU que estabelece que IRPj e CSLL não se consubstanciam
em despesas indiretas passíveis de inclusão do BDl;

12.1.5. Planilha de Composição de Encargos Sociais, podendo ser utilizado o
modelo do Projeto Básico Anexo I deste Edital ou em modelo próprio,
desde que contenha todas as informações pertinentes;

12.1.6. Curva ABC, podendo ser utilizado o modelo do Anexo I ou em modelo
próprio, desde que contenha todas as informações pertinentes;

12.1.7. Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 90
(noventa) dias, contados a partir da data da abertura;

sociais e

12.1.8. Prazo de execução dos serviços: 12 (doze) meses, a contar da data de
assinatura da Ordem de Serviço;

12.1.9. Termo de Compromisso de Cumprimento da Legislação Trabalhista,
Previdenciária e de Segurança e Saúde do Trabalho, podendo ser
utilizado modelo constante do Anexo VI do Edital.

12.1.10. Os documentos exigidos no item 12, subitens 12.1.2 a 12.1.6 deverão,
necessariamente, ser assinados por técnico registrado no CREA, com

identificação e número do registro devidamente indicados, conforme
Lei n° 5.194 de 24 de dezembro de 1966 e Resolução n° 282 de 24 de

agosto de 1983 CONFEA e pelo representante legal da empresa;

12.1.11. Não serão consideradas as propostas apresentadas que contiverem
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas em suas partes essenciais, de
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modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a valores, e não

se considerará também qualquer oferta de vantagem não prevista neste

Edital, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais
licitantes;

12.1.12. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a descrição de todos os

dados da proposta e a juntada de atestados e declarações solicitadas;

12.1.13. Após a apresentação da Proposta, em nenhuma hipótese esta poderá
ser alterada, seja quanto ao preço, condições de pagamento ou

quaisquer outras que importem em modificação dos seus termos

originais;

12.1.14. A proposta, uma vez aberta, vinculará a licitante, obrigando-a a

executar os serviços cotados, caso lhe seja adjudicado;

12.1.15. Constatada declaração ou documentação falsa, após inspeção pelo
Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio, a licitante será

inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem prejuízo de outras

penalidades;

12.1.16. 0 licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao

máximo previsto para contratação;

12.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante;

12.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

12.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

12.5. Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses;

12.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

12.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional,

12.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus
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termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

12.9. O licitante deverá declarar de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

12.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos na planilha
orçamentária.

12.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte
do contratado pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX. da Constituição: ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário,
superfaturamento por sobre-preço na execução do contrato.

k!

caso verificada a ocorrência de

13. DA ABERTURA DA SESSÃO

13.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data e horário indicados neste Edital

DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

14.1. 0 Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando,
desde logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Projeto Básico, conforme artigo 59 da Lei
Federal n,914.133, de 2021;

14.

14.1.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante;

14.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

14.2. A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo, podendo a
mesma ser desclassificada na fase de aceitação fundamentada e registrada no
sistema;

14.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances;
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14.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente
de Contratação e os licitantes;

14.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados

do seu recebimento e do valor consignado no registro;

O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL:14.6.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

14.7.

14.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior superior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema, observando o intervalo mínimo de

diferença de valores de R$ 1.000.00 fmil reaisl entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta;

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente
ou inexequível;

14.9.

14.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa ABERTO;

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando

houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública;

14.10.1.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

14.10.2.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,

a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará

e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

14.10.3.

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por

cento), 0 Agente de contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio,
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das
demais colocações.

14.10.4.

Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.

14.10.5.
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A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessívamente sempre que

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

14.10.6.

14.10.7.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela
Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública
de lances, em prol da consecuçãodo melhorpreço.

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens

anteriores deverão ser desconsiderados pelo Agente de Contratação,
devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao Suporte

Técnico;

14.10.8.

14.10.9.

14.10.10. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em
campo próprio do sistema.

14.10.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

14.10.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão

informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
vedada a identificação do licitante.

14.10.13. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da
etapa competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

14.10.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de

Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24

(vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Agente de
Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação,

14.10.15. 0 Critério de lulgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme
definido neste Edital e seus anexos.

14.10.16. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.
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14.10.17. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por
cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com
a primeira colocada.

14.10.18. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em

valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática

para tanto.

1

14.10.19. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento),

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

14.10.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

14.10.21. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os

seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados
poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à
classificação;

14.10.21.1.

Avaliação do desempenho contratual prévio dos
licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser

utilizados Registros Cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei.

14.10.21.2.

Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade
entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,

conforme regulamento. (Decreto n.s 11.430, de 2023).

14.10.21.3.

Em igualdade de condições, se não houver desempate,
será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por;

14.10.21.4.

14.10.21.4.1. Empresas estabelecidas no território do
Estado do órgão ou entidade da
Administração Pública ou, no caso deI

f
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licitação realizada por órgão ou entidade
de Município, no território do Estado em
que este se localize;

14.10.21.4.2. Empresas Brasileiras;

14.10.21.4.3. Empresas que invistam em pesquisa e no
desenvolvimento de tecnologia no País;

14.10.21.4.4. Empresas que comprovem a prática de
mitigação, nos termos da Lei n® 12.187,
de 29 de dezembro de 2009.

I
14.11. As regras previstas no artigo 60 da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021 não

prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar n.- 123, de
14 de dezembro de 2006.

14.12. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

14.13. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,
vedadaa negociaçãoem condiçõesdiferentesdas previstasneste Edital.

14.14. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

14.15. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

14.16. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

14.17. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.

14.18. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazoestabelecido,a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

14.19. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.
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I
15. DA HABILITAÇAO

15.1. Em razão da inversão de fases, a sessão será aberta com a verificação dos
documentos de habilitação dos proponentes. Decidida a habilitação/inabiütação,
haverá prazo de recurso conforme detalhado no item específico deste editai, e só
após a conclusão da fase recursal se iniciará a fase de julgamento de propostas;

15.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, o
Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos

seguintes cadastros;

15.2.1. Sistema de Cadastramento de Fornecedores - SICAF, se houver;

15.2.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov,br/).

15.3. Constatada a existência de sanção que impeça a participação ou contratação, o

Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

participação:

15.4. Os documentos declaratórios, incluindo a proposta, serão aceitos após o

encaminhamento em campo do sistema ou por e-mail, a partir de endereço de

correio eletrônico cadastrado no sistema e próprio do licitante. Havendo dúvida

em relação à integridade do documento digital, poderá ser solicitada pelo agente
de contratação a apresentação do original:

15.5. Os documentos originais eletrônicos devem ser assinados por meio de certificado
digital pertencente à cadeia de chaves públicas ICP-Brasil e apresentados
conforme item anterior:

15.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos:

15.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,

e se 0 licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz;

í 15.8. Serão aceitos registros de CNP] de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições:
»

15.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro
tenha sido em obediência ao disposto na Lei Federal n.® 14.133, de 2021;
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15.10. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações
prestadas, na forma do art. 63, i, da Lei Federal n.® 14.133, de 2021;

15.11. As licitantes que não estiverem cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado
de Fornecedores SICAF, deverão encaminhar via sistema os documentos
relativos à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista e
Econômico-financeira e à Qualificação Técnica e Econômico-Financ eira;

15.12. A Habilitação jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da
seguinte documentação:

Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor
individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade
limitada - ElRELl), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDAJ, ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou
sociedade anônima); e

No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada

www.portaldoenipreendedor.gov.br: ou,

15.12.1.

15.12.2.

15.12.3.

sítioda autenticidadeà verificação no

No caso de Sociedade Empresária: Ato Constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

15.12.4.

ou

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência; ou

15.12.5.

No caso de Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do locai de sua sede, acompanhada de prova da

indicação dos seus administradores;

15.12.6.

No caso de Cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata

da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como
o registro de que trata o artigo 107 da Lei n.^ 5.764, de 1971;

15.12.7.

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas

eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado
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de documentos de eleição de seus administradores. De acordo com a Lei n.s

10.406/2002 (Novo Código Civil Brasileiro); ou

15.12.9. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir;

15.12.10. A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada

eventualmente designados em ato separado do Contrato Social, mediante

termo de posse no livro de atas da Administração e averbaçâo no registro
competente;

15.12.11. Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima

posteriormente à constituição da sociedade, os referidos documentos

deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo todas as cláusulas

em vigor; ' '

15.12.12. Declaração formal de que atende às disposições do art. 9-, S 1-, da Lei Federal
n° 14.133. de 2021, na forma do Anexo VI;

15.12.13. A Parte Específica determinará ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, dependendo da atividade a

ser licitada, nos termos da legislação vigente;

15.12.14. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva;

15.12.15. O encaminhamento de documentos para o sistema eletrônico pressupõe o

pleno conhecimento e atendimento as exigências de habilitação previstas no

Edital, na declaração da inexistência de fato impeditivo à sua participação e
na obrigatoriedade de informar a ocorrência de fato superveniente.

15.13. A Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas - CNPJ ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

15.13.1.

Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto desta licitação;

15.13.2.

Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou

Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições
Federais e à Dívida Ativa da União, assim como a regularidade das

contribuições previdenciárias e de terceiros conforme Portaria PGFN/RFB n.s
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1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela Secretaria da Receita Federal,
da sede ou domicílio do licitante:

Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos
ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com

efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicílio do licitante:

Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos
ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade

econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal e Certidão
Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede
ou domicílio do licitante;

15.13.4.

15.13.5.

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela
Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

15.13.6.

Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;

15.13.7.

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da
Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da

15.13.8.

lei;

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação

15.13.9.

15.13.10. Quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação de
uma única certidão, e nela não constar expressamente essa informação, a
empresa licitante deverá apresentar norma ou regulamento que dispõe sobre
a unificação da certidão.

15.14. A Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a

apresentação dos seguintes documentos;

Certidão Negativa de feitos sobre Falência, expedida por Cartório de
Distribuição da Sede da licitante;
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15.14.2. Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente

registrado na Junta Comercial, que comprovem a real situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição, por balancetes ou balanços provisórios,

podendo ser atualizado, por índices oficiais, quando encerrados a mais de 03
(três) meses da data de apresentação da proposta. Na hipótese de atualização
ou aumento do patrimônio líquido, o licitante terá que, obrigatoriamente,
apresentar documento què altere o mesmo, devidamente registrado e
arquivado na Junta Comercial;

15.14.2.1. As empresas criadas np exercício financeiro deverão atender a todas

as exigências da habilitação e poderão substituir os balanços

contábeis pelo balanço de abertura;

>

15.14.2.2. Os documentos referidos neste item limitar-se-âo ao último exercício

no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois)
anos;

15.14.2.3. A comprovação da real situação financeira da empresa, será avaliada

pelos números das demonstrações contábeis em função do índice
abaixo;

15.14.2.3.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das
fórmulas:

.Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

15.14.2.4. As empresas com menos de 02 (dois) ano de existência, que ainda
não tenham Balanço de Encerramento do último exercício, deverão

apresentar Demonstrações Contábeis, consolidando seus direitos,
obrigações e patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por
cento) do valor estimado da contratação, relativos ao período de sua
existência, e o balanço de abertura registrado na Junta Comercial
com selo da DHP do contador que assinou o balanço;

15.14.2.5. A fórmula deverá estar devidamente aplicada em memorial de

cálculos juntado ao Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis.
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Caso O memorial não seja apresentado, o Agente de Contratação
reserva-se o direito de efetuar os cálculos:

A licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM no ÍNDICE DE
LIQUIDEZ GERAL acima mencionado deverá comprovar Capital
Social ou Patrimônio Líquido mínimo, correspondente até 10% (dez
por cento) do valor máximo estabelecido no valor estimado da
contratação deste Edital;

Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do
Balanço Patrimonial,a licitante deverá apresentardocumentação de
alteração do Capital Social, devidamente registrada na |unta
Comercial;

15.14.2.6.

15.14.2.7.
J

As empresas constituídas no exercício social em curso, em

substituição ao Balanço Patrimonial, deverão apresentar o Balanço
de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante;

15.14.2.8.

Os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis das
Sociedades por Ações, registrados na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante, deverão set apresentados acompanhados da

Ata de Aprovação pela Assembléia Geral Ordinária, ou da publicação
em Diário Oficial ou em jornal de giande circulação;

15.14.2.9.

15.14.2.10. As demais Empresas, Sociedades e as Firmas Individuais, deverão
apresentar o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis,

devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante, acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento
do Livro Diário em que se ache o Balanço transcrito;

15.14.2.11. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no
decorrer do ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei

Federal n.s 8.981/1995, deverá apresentar, juntamente com o

Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e

Encerramento da Livro Caixa;

15.14.2.12. As empresas submetidas ao Sistema Público de Escrituração Digital
SPED (INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N.2 2003, DE 18 DE JANEIRO
DE 2021), deverão apresentar: Termo de Autenticação com a

identificação do Autenticador - Junta Comercial (impresso do
arquivo SPED Contábil): Termo de Abertura e Encerramento

(impresso do arquivo SPED contábil): Recibo de Entrega do Livro

Digital (impresso do arquivo SPED contábil); Balanço Patrimonial
(impresso do arquivo SPED contábil); Demonstração de Resultado do
Exercício (impresso do arquivo SPED contábil).
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15.14.3. Para compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, nos
termos do § 4® do artigo 69 da Lei Federal n.s 14.133 de 2021, como dado

objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos

licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser

ulteriormente celebrado, poderá ser estabelecido a exigência de capital
mínimo ou de patrimônio líquido mínimo de:

í

15.14.3.1. 10% (dez por cento) para licitações com valor global inferior ou
igual a R$ 2.500.000,00;

15.14.3.2. 5% (cinco por cento) para licitações com valor global superior a R$
2.500.000,00.

Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta
entrega ou para a locação de materiais, não será exigida da microempresa
ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do
último exercício social;

15.14.4.

15.14.5. Caso 0 licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o

artigo 112 da Lei n.^ 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão flscalizador;

O balanço intermediário será aceito somente nas hipóteses em que a lei ou
contrato/estatuto social assim dispuserem.

15.14.6.

15.15. Da Qualificação Técnica, que será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e

Urbanismo), conforme a área de atuação prevista no Projeto Básico, em plena
validade:

15.15.1.

Registro ou inscrição dos responsáveis técnicos no CREA (Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e
Urbanismo), conforme a área de atuação prevista no Projeto Básico, em plena
validade:

15.15.2.

Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de
Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo Conselho Profissional da

região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s)
responsável(is) técnico(s) e/ou membro(s) da equipe técnica que
participarão dos serviços, que demonstre a Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT;

15.15.3.

Para a definição das exigências técnico-profissional a serem comprovadas,
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foram utilizadas as parcelas de maior relevância e valor significativo do
objeto a ser contratado, de forma simultânea, obtidas através da curva ABC
de serviços e em consonância ao art. 67, VI, § 1°, da Lei Federal n.® 14.133, de
2021.

15.15.4.1.Para atendimento à qualificação técnico-profissional, comprovação do
licitante de po.ssuir em seu corpo técnico, na data de abertura das
propostas, profissional(is) de nível superior ou outro(sJ
reconhecido(s) pelo CREA ou CAU conforme item 15.15.2, devendo
assim atender ao exigido abaixo:

DESCRIÇÃO QTDUNDITEM

603Serviços de Regularização Fundiária Urbana, na modalidade Serviço
REURB-S.		

01

15.15.4.2.Os atestado(s) ou certidão(ões) expedida(s] pelo CREA, deverão
estar emitidos em nome dos profissionais técnicos, os quais

deverá{ão) constar, em destaque, os seguintes dados: loca! de
execução, nome do contratante e da pessoa jurídica contratada,
nome(s) do(s) responsável(is] técnicos(s), seu(s] título(s)
profissional[is) e númerofs) de registro(s) no CREA; descrição
técnica sucinta indicando os serviços e quantitativos

executados e o prazo Final de execução.

15.15.4.3,0(s) responsável(isl técnico(s) e/ou niembro{s) da equipe
técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro

permanente da licitante, na data prevista para entrega da
proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Projeto
Básico, 0 sócio que comprove seu vínculo por intermédio de
contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o
empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e

Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato
escrito firmado com o licitante, ou com declaração de

compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante
se sagre vencedor do certame;

15.15.4.4. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas
as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados solicitados, apresentando, dentre outros
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e

das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT),
endereço atual da CONTRATANTE e local em que foram
executadas as obras e serviços de engenharia;

15.15.4.5. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura
contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal técnico
considerados essenciais para a execução contratual, conforme
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modelo do Anexo V do Edital.

15.15.5. Declaração de que possui em seu quadro profissional, equipe técnica mínima

para a realização dos serviços, na data prevista para a entrega dos envelopes
de habilitação e proposta de preços, e em especial dos seguintes
profissionais:

a) 1 (um] Coordenador Geral (Responsável Técnico] com nível superior (com

experiencia comprovada em estudos ou projetos relacionados a regularização

fundiária de parcelamentos de solo com finalidade urbana);
b) 1 (um] Advogado (com experiencia na legislação sobre o tema de Regularização

Fundiária Urbana], devidamente inscrito na Ordem de Advogados do Brasil ●

OAB; e que possua Atestado de Capacidade Técnica por execução de serviço de

características semelhantes ao do objeto da licitação;

c] 1 (Um) Engenheiro Ambiental; (experiencia comprovada em análise ambiental):
d] 1 (Um) Técnico ambiental; (experiencia comprovada em análise ambiental);

e) 1 (um) Engenheiro com especialização em georreferenciamento de imóveis
urbanos;

f) 1 (um) Técnico em Agrimensura;

g) 1 (um) Engenheiro Cartografo:
h) 2 (dois) Auxiliar de Topografo.

15.15.5.1. Esta relação deverá estar acompanhada também, de declaração
escrita de cada um dos membros da equipe técnica autorizando

sua inclusão na equipe e comprometendo-se a participar
efetivamente dos trabalhos, caso o objeto da licitação venha a

ser contratado com a licitante. Deverá ser apresentado ainda,

cópia do respectivo registro do profissional no conselho de
classe, caso possua.

15.15.5.2. Admite-se a contratação de profissionais autônomos que

preencham os requisitos, desde que os profissionais declarem
expressamente sua concordância em ser indicado com a

empresa licitante na data de entrega da proposta.

A licitante deverá dispor de 2 (dois) Veículos Aéreos Não Tripulado (VANT),
licenciado em nome da empresa proponente na Agência Nacional de Aviação

Civil - ANAC; na Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL e no
Departamento de Controle do Espaço Aéreo - DECEA;

15.15.6.

A empresa contratada deverá apresentar um "Plano Técnico de Ação"
detalhado sobre como pretende desenvolver todas as atividades deste termo
de referência dentro do prazo, objeto e objetivo já expostos, contendo, no
mínimo:

a) Conhecimento do Problema;

b) Detalhamento dos Serviços;
c) Metodologias, e;
d) Fluxograma de Execução dos Serviços.
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15.15.7.1.0 "Plano Técnico de Ação” a ser apresentado será um texto
dissertativo com no mínimo 05 (cinco) e no máximo 20 (vinte)
páginas, podendo incluir planilhas, gráficos e/ou desenhos
descrevendo o conteúdo mínimo acima solicitado, inerentes a

Programa da Regularização Fundiária de Núcleo Urbano.

15.15.8. Declaração que a licitante realizou Visita Técnica, conforme modelo do
ANEXO VII do Edital, nos locais onde serão executados os serviços ou de
NÃO VISITA, assumindo assim todos os riscos dele advindo, conforme
modelo do Anexo VIII do Edital;

15.15.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do locai de
execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e
peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena
de inabiütação,que conhece o local e as condiçõesde realização do serviço,
assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia:

15.15.10. 0 licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado através de
solicitação através do e-mail licitacao@bacabal.ma.gov.brde modo que seu
agendamento não coincida com o agendamentode outros licitantes;

15.15.11. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração
exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu
responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação.

15.16. Das DECLARAÇÕES:

Declaração de que a proposta compreende a integralidade dos custos para
atendimento do objeto, conforme disposto no artigo 63, § 1^, da Lei Federal
n2 14.133, de 2021, conforme modelo (ANEXO III):

15.16.1.

Declaração de Contratos Firmados no ano-calendário de realização da
licitação, conforme artigo 4-, § 2-, Lei Federal n.® 14.133, de 2021, conforme
modelo (ANEXO IV);

15.16.2.

Declaração Consolidada, conforme modelo (ANEXO V);15.16.3.

Declaração do termo de compromisso de cumprimento da legislação
trabalhista, previdenciária e de segurança e saúde no trabalho conforme
modelo (ANEXO VI)

15.16.4.

15.16.5. Declaração que a licitante realizou Visita Técnica (ANEXO VII) nos locais
onde serão executados os serviços ou de NÃO VISITA, assumindo assim
todos os riscos dele advindo, conforme modelo (ANEXO VIII).
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r.a

15.17. Caso algum documento venha a ser apresentado por procurador, deverá ser
apresentado, também:

15.17.1. Instrumento público ou particular de procuração, com firma do

Outorgante reconhecida, ou assinado digitalmente através de

certificado digital (ICP-Brasil), em que conste os requisitos mínimos

previstos no artigo 654, § l^ do Código Civil, em especial o nome da

empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a

outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos
poderes para formular propostas, dar lances, bem como praticar
todos os demais atos inerentes ao certame;

I
15.17.2. Cópia de documento de identidade do procurador.

15.18. Para as declarações, documentos e certidões que não constarem prazo de

validade será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de
emissão;

15.19. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos a Lei Complementar

n.2 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal;

15.20. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais
exigências do edital;

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente

posterior à fase de habilitação;

15.20.1.

t

1 15.21. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.
O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa;

15.22. A não-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de

classificação;

Se, na ordem de classificação seguir-se outra microempresa, empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo de
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regularização;

15.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e
horário para sua continuidade;

15.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Edital;

15.25. Havendo inabilitação da vencedora nos itens não exclusivos às ME’s e EPP’s,
haverá nova verificação de empate ficto, seguindo a disciplina já estabelecida
neste instrumento convocatório;

15.26. A declaração de vencedor da licitação somente será dada após a verificação do
atendimento de todas as exigências deste Edital.

*

16. DA VERIFICAÇÃO DAS DOCUMENTAÇÕES

16.16.A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos;

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-
digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento
digital ou quando a lei expressamente o exigir. [IN n- 3/2018, art. 4-, §1-,
e art. 6^, §42).

16.16.1.

16.17. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos
e entidades emissores de certidões constitui meio legai de prova, para fins de

habilitação;

16.18.0s documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de
02(duas] horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente
de Contratação;

Os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente

a proposta com 0 preço e os documentos de habilitação, observado 0
disposto no ^ jg do art. 36 e no Ç 1- dn art 39 da Instrução Normativa
SFGES n.° 73. de 30 de setemhrn de 2022.

16.18.1.

16.19. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente
será feita em relação ao licitante vencedor;

16.20. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de
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diligência, fLei Federal n.^ 14.133. de 2021. art 64. e IN n.s 73/2022. art. 39. 54^1.

para:

16.20.1. Compiementação de informações acerca dos documentos já

apresentados peios iicitantes e desde que necessária para apurar fatos
existentes à época da abertura do certame; e}

à

Atuaiização de documentos cuja validade tenha expirado após a
data do recebimento das propostas.

16.20.2.

16.21. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes para fins de habilitação e ciassificação:

16.22. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente
edital, observado o prazo disposto no item 14.15;

16.23.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após

concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

17. DOS RECURSOS

17.1. Tendo em vista a inversão de fases, os licitantes poderão apresentar recursos

após a fase de habilitação e após a fase de julgamento das propostas, observando

0 disposto no art. 165 da Lei Federal n.s 14.133, de 2021;

17.2. Após a declaração de Habilitação e Inabilitação, o Agente de Contratação
informará via chat que está aberto o prazo para intenção de recurso quanto a
decisão;

17.3. Decorrido o prazo de 30 (trinta) minutos, será aberto campo de anexo para a
inclusão das razões no prazo de 03 (três) dias úteis, e após esse prazo, será
aberto campo de anexo para inclusão das contrarrazões no mesmo prazo, dos
recursos contra habilitaçâo/inabilitação que tenham sidos aceitos pelo juízo de
admissibilidade;

17.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

17.4.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena
de preclusão;

17.4.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a
20 (vinte) minutos:
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17.4.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento, conforme dispõe o § 1-, II, art. 165 da Lei
Federal n.e 14.133. de 2021.

17.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema;

17.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três)
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis, contado do recebimento dos autos;

17.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos;

17.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou cia
divulgaçãoda interposiçãodo recurso,asseguradaa vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses;

17.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente;

17.10. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento;

17.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
sítio eletrônico onde será realizado o certame.

1

18. DO JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

18.1. O Agente de contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei Federal n.^ 14.133. de 2021. legislação correlata e no
Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

18.1.1. Sistema de Cadastramento de Fornecedores - SICAF;

18.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
UniãodaControladoria-Geralpela

littps://w\vu-.|>ort.-dtran.snarenri,i.i.'(iv.hi7sancnc.s/cc-is: e;

18.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP, mantido pela
Controladoria-Geral

https://\vww.[:()iLalli'an.sparcmi;i.qnv.'.lii7saiiC()c‘s/ciu';i .

da União

18.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também

R. 15 de Novembro, 229 ● Centro, Bacabat - MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533

https://www.bacabal.ma.gov.br



. -●

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACA8AUMA

FIs. n.-	
Proc. n.o 100301/2025

Rubrica:	

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei
8.429. de 1992:

n.“

18.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas indiretas. fIN n.s 8/2018. art. 29. caput):

18.3.1. Tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros. flN n.° 3/2018. art. 29.

18.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma

eventual desclassificação. flN n.s 3/2018. art. 29.52^):

18.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado,
por falta de condição de participação.

18.4. Após a fase de julgamento, caso atendidas as condições de participação, será
iniciado o procedimento de habilitação;

I
18.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará
se faz jus ao benefício, em conformidade com o Projeto Básico/Memorial
Descritivos/Especifícações Técnicas e no item 11.5 deste editai;

1

18.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido,

0 Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n- 73. de 30 de setembro de 2022:

18.7. Será desclassificada a proposta que:

18.7.1. Contiver vícios insanáveis;

18.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no projeto

básico/memorial descritivos/especificações técnicas;

18.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço
máximo definido para a contratação;

18.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
administração;

18.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
edital ou seus anexos, desde que insanável.
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18.8. A verificação de conformidade da proposta será feita exclusivamente em relação
à proposta mais bem classificada;

18.9. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobre-preço,
considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como
relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preço fixado neste edital;

18.10. A inexequibilidade só será considerada após diligência do Agente de
Contratação para que a empresa comprove a exequibilidade ou exigir que ela
seja demonstrada;

18.11. Serão considerados inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a
75% do valor orçado pela Administração conforme disposto no arf- 59, § 4Q d^
l.ei Federal n.g 14.133. de 2021:

18.12. Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobre-preço
considerará o seguinte;

18.12.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão

ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

18.13. O licitante classificado em primeiro lugar será convocado a apresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta sob pena de não
aceitação da proposta;

serão

18.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta, A planilha poder ser ajustada pelo licitante, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;

18.14.1.

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

18.14.2.

18.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita da área técnica competente.

19. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
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19.1. A sessão pública poderá ser reaberta nas seguintes hipóteses;

19.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja
anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos
atos anulados e os que dele dependam;

os

19.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar

o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal ou

trabalhista, nos termos do artigo 43, §1-, da Lei Complementar n.®

123/2006 do tratamento diferenciado às ME’s e EPP's, quando serão

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento

da etapa de lances já regulamentado neste Edital;

19.1.3. Quando a autoridade superior determinar o retorno dos autos para
saneamento de irregularidades;

19.1.4. Se 0 Agente de Contratação verificar irregularidades antes da

homologação para sanar possível inconsistência, com base no Princípio
da Autotutela, serão adotados imediatamente os procedimentos
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

19.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta;

19.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"], de acordo
com a fase do procedimento licitatório;

19.2.2. A convocação feita por e-mail (caso necessário) dar-se-á de acordo com
os dados contidos no PORTALDECOMPRASBACABAL, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados atualizados;

19.3. O Agente de Contratação poderá suspender a Sessão Pública quando achar
necessário, devendo comunicar aos participantes do certame via chat,

reiniciando-a somente após decorridas no mínimo de 24 (vinte e quatro) horas
da comunicação do fato.

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO

20.1. Os Esclarecimentos e Impugnações deverão ser formalizados por meio de
requerimento endereçado ao Agente de Contratação responsável do Edital,
devendo ser protocolado no prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data
fixada para recebimento das propostas, EXCLUSIVAMENTE por FORMA
ELETRÔNICA, de segunda a sexta-feira das 8hs às 18hs (horário de Brasília)
através do site www.DortaldecomDrasbacabal.com.br:
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20.1.1. Não serão consideradas alegações de não entendimento ou interpretação
errônea das condições fixadas para esta licitação após o prazo definido
no item acima:

20.1.2. Os dias úteis referidos no prazo acima serão considerados até o horário
de expediente do Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na
Prefeitura Municipal de Bacabal, com sede na
Novembro, n.s 229. CEP 65.700-000. Centro. Bacabal/MA, de 2^
(segunda-feira) a 6^ (sexta-feira) no horário de 08 (oito) às 12 (doze)
horas;

20.1.3. O recebimento dos pedidos encaminhados após o horário será
formalizado, e considerado para fins de observância do prazo, apenas no
dia útil subsequente;

20.1.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não
identificado adequadamentepara responder pela Licitante;

20.1.5. Caso a solicitação seja julgada procedente e enseje a alteração dos termos
do instrumento convocatório, será designada nova data e horário para
realização da sessão pública, exceto quando a alteração não
comprometer a formulação das propostas.

1

Travessa 15 de

pesquisável" e20.2. Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo
assinados digitalmente pelo representante legal da empresa;

20.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame, salvo quando se amolda ao artigo 55, parágrafo 1^, da Lei
Federal n.® 14.133, de 2021;

20.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo
de licitação.

20.4. As dúvidas a serem esclarecidas por telefone serão somente aquelas de caráter
estritamente informal;

20.5. As impugnações e os esclarecimentos serão respondidos pelo(s) subscritor(es)
de Edital e disponibilizados aos interessados no PORTALDECOMPRASBACAL e
no www.bacabai.ma.gov.br. opção transparência, no prazo de 03 (três) dias
úteis anteriores ã data fixada para abertura da sessão pública:

20.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros
sítiocadastradasde ordem gerai. noavisos

www.portaldecomprasbacabal.com.br e www.bacabal.ma.gov.br. sendo cie
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

serão
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21. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

21.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a
Autoridade Competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento
licitatório:

21.2. Na ausência de recurso, caberá ao Agente de Contratação adjudicar o objeto e
encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação.

22. DO CONTRATO

22.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco)
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, cujo

prazo de validade e vigência será de 24 (vinte e quatro) meses, conforme

Projeto Básico e Projeto Básico constante em anexo, sob pena de decair do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital;

22.1.1. O prazo estipulado no item anterior poderá ser prorrogado, por acordo

entre as partes, devidamente justificado, em consonância com o art. 107
da Lei Federai n.e 14.133, de 2021.

22.2. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n.- 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6-, 111, da Lei n.- 10.522, de 19

de julho de 2002, consulta prévia ao CADl;

22.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas no edital:

22.4. Ficará a CONTRATADA na obrigação de providenciar, por sua conta e

responsabilidade, até 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do
instrumento de Contrato, o seguinte:

22.4.1. Matrícula da obra junto ao INSS - CEl;

22.4.2. Anotação da responsabilidade técnica - ART/CREA; e,

22.4.3. Seguro de responsabilidade civil.

22.5. Como condição para a assinatura do Contrato, a empresa vencedora, caso não

seja registrada no CREA-MA, deverá providenciar o visto do referido órgão, assim
como do[s) seu(s) responsável(is) técnico(s), nos termos da Resolução do
CONFEAnS 413/97.

23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
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23.1. Executado o Contrato, o seu objeto será recebido;

seu acompanhamento e

fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em
até 15 (quinze) dias consecutivos da comunicação escrita da
CONTRATADA;

23.1.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes,
após 0 decurso do prazo de observação ou de vistoria, que comprove a
adequação do objeto aos termos contratuais, prazo este não superior a
90 (noventa) dias;

23.1.3. 0 acompanhamento e a fiscalização serão realizados por agente(s)
fiscalizador(es) designado(s) no Contrato, que terá(ão) poderes para, nos
locais de trabalho, proceder qualquer determinação que seja necessária à
perfeita entrega dos serviços, inclusive podendo determinar a

paralisação dos mesmos quando não estiver havendo atendimento às
cláusulas contratuais.

23.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por

t
f

24. DO REA)USTE E REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

24.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que
solicitado pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano
contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no
Termo de Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e
comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas
apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE;

24.2. A repactuaçâo poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias,
em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da
contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a
variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,
tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos

insumos necessários à execução do serviço;

24.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuaçâo será contado:

24.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da

categoria profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio
ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da
proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato:

24.3.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de

Preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público
(tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou
realizado por determinação legal ou normativa;
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24.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado

(insumos não decorrentes da mão de obra): a partir do mês-base / data-
base do orçamento constante do Edital e seus anexos.

t

24.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será

computado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de

nova solicitação. Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados
seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou
apostilada;

I

24.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da

prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção
coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional
abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato,
caso não haja prorrogação;

24.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do

prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação;

24.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova
repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo
de 1 (um) ano, contado:

24.7.1. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em
relação aos custos decorrentes de mão de obra;

«

1

24.7.2. Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado

por determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na
planilha de custos e formação de preços que estejam diretamente
vinculados ao valor de preço público (tarifa);

24.7.3. Do dia em que se completou um ou mais anos do mês-base / data-base

do orçamento constante do Edital e seus anexos, em relação aos custos
sujeitos à variação de preços do mercado,

24.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo
acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido
possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos,
deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o

direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores
reajustados, sob pena de preclusão;

24.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas
base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos
forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na

contratação;
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24.10. É vedada a inclusão, por ocasiao da repactuação, de benefícios não previstos
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de
instrumento legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo
de Trabalho;

24.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios
ou Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa CONTRATADA, de matéria
não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos
com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei,
tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício
da atividade;

na

24.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA
efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de
Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do
novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida

pelo contrato;

24.13. Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de
mercado, a CONTRATADA demonstrará o respectivo aumento por meio de

Planilha de Custos e Formação de Preços, considerando-se a aplicação do índice
de reajustamento baseado no índice Nacional da Construção Civil (INCC],
publicado pela Fundação Getúlio Vargas, mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

(li - Io)

Io

Onde:

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual do serviço a ser reajustado;
Io - índice inicial ■ refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à

data fixada do mês-base / data-base do orçamento constante do Edital e seus
anexos;

li = índice relativo ao mês do reajustamento;

24.13.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela

última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada
a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer;
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* 24.13.2. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuaçâo dos insumos

será, obrigatoriamente, o definitivo;

24.13.3. Caso 0 índice estabelecido para a repactuaçâo de insumos venha a ser

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor;

24.13.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo aditivo.

24.14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências
iniciadas observando-se o seguinte:

24.14.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuaçâo;

Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da
contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações
futuras; ou

24.14.2.

Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando

a repactuaçâo envolver revisão do custo de mão de obra em que o

próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção

coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência
retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação

do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em
repactuações futuras.

24.14.3.

24.15. Os efeitos financeiros da repactuaçâo ficarão restritos exclusivamente aos itens

que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente;

24.16. A decisão sobre o pedido de repactuaçâo deve ser feita no prazo máximo de
sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de

variação dos custos;

24.17. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a

CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada
pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos;

24.18. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando
coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser

formalizadas por aditamento ao contrato.

25. DA RECISAO DO CONTRATO

25.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente
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motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as
seguintes situações:

Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos:
Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade
superior;
Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
que restrinjasua capacidadede concluiro contrato;
Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou
falecimento do Contratado;

Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da
execução do contrato;
Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no
prazo previsto:

Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

VIII. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão
ou da entidade contratante;

Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em
lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência,

para reabilitado da previdência social ou para aprendiz.

1.

II.

III.

IV.

V.

VI.

VII.

IX.

25.2. 0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
I. Supressão, por parte da CONTRATANTE, de obras, serviços ou compras que

acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido
no art. 125 da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021;

II. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração,
por prazo superior a 3 (três) meses;

III. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis,
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e

outras previstas;

IV. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou

objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de
materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a
licenciamento ambiental.

25.2.1. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos 11, 111 e IV do item

25.2 observarão as seguintes disposições:
I. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave

perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando

decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual
tenha participado ou para o qual tenha contribuído;
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II. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do

cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da

situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do
art. 124 desta Lei.

25.3. Quando previsto a prestação de garantia, os emitentes das garantias deverão ser
notificados pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

25.4. A extinção do contrato poderá ser:

Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto no caso

de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da
CONTRATANTE:

III. Determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula

compromissória ou compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

1.

II.

25.4.1. A extinção determinada por ato unilateral da CONTRATANTE e a

extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no

respectivo processo.

25.5. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da CONTRATANTE, o Contratado

será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e
terá direito a:

Devolução da garantia;

Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
Pagamento do custo da desmobilização.

I.

II.

III.

25.6. A extinção determinada por ato unilateral da CONTRATANTE poderá acarretar,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, as seguintes consequências:

Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se
encontrar, por ato próprio da Administração;

Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do

material e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à
sua continuidade;

111. Execução da garantia contratual para:

a) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da

não execução;

b) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciária s, quando
cabível;

c) Pagamento das multas devidas à Administração Pública;
d) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato

pela seguradora, quando cabível.

I.

II.
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Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos
causados à Administração Pública e das multas aplicadas.

25.6.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos 1 e II do item 25.6 ficará a
critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra
serviço por execução direta ou indireta;

25.6.2. Na hipótese do inciso II do item 25.6 o ato deverá ser precedido de
autorização expressa da Autoridade Máxima competente, conforme o
caso.

25.7. No caso de rescisão unilateral, por inadimplência da empresa CONTRATADA, à
mesma caberá receber o valor dos serviços no limite do que fora executado

IV.

ou ao

f

25.8. No caso de rescisão bilateral, à empresa CONTRATADA caberá o valor dos
serviços executados e a devolução dos valores caucionados

25.9. Em qualquer das hipóteses subscritas o Município não reembolsará ou pagará a
empresa CONTRATADA qualquer indenização ou outros direitos a seus

empregados por força da Legislação Trabaihista e da Previdência Social.

26. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:

26.1.

26.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de
Contratação durante o certame;

26.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,

não mantiver a proposta em especial quando:

26.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou

após a negociação;
26.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando

exigível;
26.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa

competitiva;

26.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou,

26.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as

especificações do edital.

26.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de26.1.3.1.
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Registro de Preços, ou a aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração.

26.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação;

26.1.5. Fraudar a licitação;

26.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza, em especial quando:

26.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

26.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
26.1.6.3. Presentar amostra falsificada ou deteriorada.

26.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

26.1.8. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5- da Lei n.- 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei Federal n.9 14.133, de 2021, a Administração poderá,

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes
sanções, inclusive de forma cumulativa, e sem prejuízo das responsabilidades

civil e criminal, sem prejuízo das previsões contidas entre os artigos 155 e 163
da Lei Federal n.s 14.133, de abril de 2021:

26.2.

26.2.1. Advertência:

26.2.1.1. Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem

prejuízo para o Município de Bacabal, na execução da
prestação do serviço, ainda que inicial, intermediário ou de
substituição/reposição.

26.2.2. Multa:

26.2.2.1. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação
não cumprida; ou
Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente
de nova licitação para o mesmo fim;

0 atraso injustificado na execução dos objetos, sem prejuízo
do disposto no item 26.2.1, sujeitará a
Contratada/Detentora à multa de mora calculada sobre o

valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia

útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte
proporção:
26.2.2.3.1. De 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso

de até 15 (quinze) dias corridos;

26.2.2.3.2. Superados os 15 (quinze) dias corridos, a

partir do 16- a multa será de 1% (um por
cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias
corridos e aplicada em acréscimo à do subitem

26.2.2.2.

26.2.2.3.
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26.2.2.3.1;

26.2,2.3.3. Após 30 (trinta) dias corridos, fica
caractet i7.ada a inexecuçâo total, aplicando-se o
disposto no item 26.2.1 cumulativamente a
este;

26.2.2.3.4. O material não aceito deverá ser substituído

dentro do prazo Fixado pela administração, que
não excederá a 15 (quinze) dias, contados do
recebimento da notificação.

26.2.2.4. A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do
prazo estipulado ensejará a aplicação da multa prevista no
"subitem 26.2.3.3.1", considerando-se a mora nesta

hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do
prazo estabelecido deste item;

i

0 pedido de prorrogação de prazo final da execução dos
objetos somente será apreciado se efetuado dentro dos

prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente;

26.2.2.5.

As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de

outras sanções previstas na Lei Federal n.® 14.133, de 2021.

26.2.2.6.

26.2.3. Impedimento de licitar e contratar e:

26.2.3.1. Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo

156,111 da Lei Federal n.® 14.133, de 2021, pelo prazo de até

3 (três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as

seguintes infrações legais previstas no artigo 155:
26.2.3.1.1. Dar causa à inexecuçâo parcial do contrato que

cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

26.2.3.1.2. Dar causa à inexecuçâo total do contrato;

26.2.3.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para

o certame;

26.2.3.1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de
fato superveniente devidamente justificado;

26.2.3.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a

documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta;

26.2.3.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da

execução do objeto da licitação sem motivo
justificado.

26.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

26.2.4.1. Será considerado inidôneo para licitar e contratar,
termos do artigo 156, IV da Lei Federal n.s 14.133, de 2021,

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a

pessoa física ou jurídica que praticar as infrações legais
previstas no artigo 155, incisos VIII ao XII do mesmo

diploma legal:

26.2.4.1.1. Apresentar declaração ou documentação falsa
exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do
contrato;

26.2.4.1.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento
na execução do contrato;

26.2.4.1.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer

fraude de qualquer natureza;
26.2.4.1.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os

objetivos da licitação;
26.2.4.1.5. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5^ da Lei

n.2 12.846, de 1^ de agosto de 2013.

nos

A sanção estabelecida no item 26.2.54.1 será precedida de

análise jurídica, considerando reincidências de faltas, sua

natureza e gravidade, e observará as regras previstas nos §
6° ao § 92 do artigo 156, da Lei Federal n.2 14.133, de 2021.

26.2.4.2.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente

ou não com a penalidade de multa;

26.3.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

26.4.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 26.1.1, 26.1.2

e 26.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá 0 responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 0 órgão ou

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

26.5.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens
26.1.4, 26.1.5, 26.1.6, 26.1.7 e 26.1.8, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos itens 26.1.1, 26.1.2 e 26.1.3 que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
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contratar, cuja duração observará o prazo previsto no artigo 156, §5-, da Lei
Federal n.^ 14.133, de 2021;

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata de
Registro de Preços, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, descrita no item 26.1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos
e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir

26.7.

26.8.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, muita e impedimento de licitar e contratar, contado da data da
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos

26.9.

26.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento

26.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo sobre o ato ou a

decisão recorrida até que haja uma decisão final da autoridade competente

26.12. A aplicação das sanções previstas neste edital nao exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

27. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

27.1. A garantia de execução para a presente contratação está prevista no Projeto
Básico (ANEXO I) e/ou Minuta do Contrato (ANEXO 11), do presente Edital.

28. DO SEGURO DA OBRA

28.1. As disposições relativas ao Seguro da Obra da presente contratação estão

previstas no Projeto Básico (ANEXO I) e/ou Minuta do Contrato (ANEXO II), do
presente Edital.
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29, DA FlSCALIZAÇAO DO OBJETO LICITADO
!

29.1. Competirá a Prefeitura Municipal de Bacabal, através da Secretaria

Requisitante, proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização do serviço
do(s) objeto(s).

30. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

30.1. Os Recursos destinados ao Pagamento das despesas deste contrato são oriundos
da Termo de Compromisso 965720/2024/MaDADES/CAlXA. e correrão

por conta da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA através da seguinte Dotação
Orçamentária: 02.06 - Secretaria de Finanças; 16.482.0003.2310.0000 -

Regularização Fundiária; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica.

31. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DOS OBJETOS

31.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos
no Projeto Básico [ANEXO I] e Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente
Edital.

32. DAS OBRIGAÇÕES

32.1. As obrigações da CONTRATANTE:
32.1.1. A fiscalização dos serviços, objeto do presente certame, ficará a cargo da

CONTRATANTE;

I. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, após o

cumprimento das formalidades legais;
II. Comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a

seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

111. Atestar a quantidade e qualidade do serviço executado pela empresa
CONTRATADA, verificando a conformidade dos itens entregues com

as especificações e marcas registradas em contrato e com as

quantidades solicitadas na autorização de serviço;
IV. A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores

distintos designados pelo órgão CONTRATANTE que deverão

acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade dos serviços
entregues;

V. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser

solicitados pela CONTRATADA.
VI. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das

cláusulas contratuais.

32.1.2. O CONTRATANTE deverá tomar todas as providências necessárias ao

fiel cumprimento das cláusulas contratuais, obrigando-se, ainda, a:

32.1.3. Serão medidas para efeito de pagamento, apenas os serviços aprovados
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pela fiscalização:

32.1.4. Todos os serviços que forem considerados pela fiscalização como sem
qualidade, deverão ser refeitos pela CONTRATADA sem qualquer ônus
ou acréscimos de qualquer natureza a CONTRATANTE, sendo pagos

apenas os serviços considerados aptos pela fiscalização;

32.2. As obrigações da CONTRATADA:

32.2.1. A equipe de trabalho deverá se apresentar diariamente nos locais para os
quais foram designados pela CONTR.ATANTE;

32.2.2. Os trabalhos iniciados num dia deverão ser concluídos, mesmo que

ultrapassem o horário normal de trabalho, também não havendo
nenhum acréscimo sobre o valor dos serviços:

32.2.3. Os serviços deverão ser executados continuamente, ao longo do contrato,
de conformidade com a necessidade da CONTRATANTE;

32.2.4. A CONTRATADA obriga-se a manter, no mínimo, 01 (um) engenheiro
diretamente vinculado ao objeto desta licitação:

32.2.5. A CONTRATADA reconhece o direito do a Prefeitura Municipal de

Bacabal de paralisar a qualquer tempo ou suspender a execução dos

serviços, mediante o pagamento único e exclusivo dos trabalhos já
executados, sem qualquer indenização pelos materiais que não estiverem

aplicados dentro das especificações prévias, bem como sem qualquer
ônus, encargos ou indenizações pelos materiais já colocados no canteiro
da obra;

32.2.6. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pelos danos
causados ao Município de Bacabal ou a terceiros, na execução dos

serviços contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições,
isentando a Prefeitura Municipal de Bacabal de todas e quaisquer

reclamações pertinentes:

32.2.7. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos

serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato,
conforme disposto no art. 125 da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021 e

demais normas legais pertinentes;

1

32.2.8. A CONTRATADA é obrigada, às suas expensas, a comprar e manter na

obra livro(s) de ocorrências, aprovado(s) e rubricado(s) pelo Fiscal de
Obras, onde serão anotadas quaisquer alterações ou ocorrências, não

sendo tomadas em consideração pela Prefeitura Municipal de Bacabal,

reclamações ali não registradas;
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32.2.9. A CONTRATADA obriga-se a manter constante e permanente vigilância

sobre os serviços executados, cabendo-lhe a responsabilidade por

quaisquer danos ou perdas que os mesmos venham a sofrer, obrigando-
se até a entrega final, como fiel depositária dos mesmos;

32.2.10. A CONTRATADA deverá confeccionar e colocar 01 (uma) placa

indicativa da obra com, conforme modelo disponibilizado pela
Prefeitura Municipal de Bacabal;

32.2.11. Arcar com todos os ônus necessários à perfeita execução dos serviços,

incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos,

encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à

mesma, inciusive licença em repartições públicas, registros, publicações
e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se
necessário;

32.2.12. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços dos

objetos, de acordo com as especificações constantes da proposta e da

Licitação e seus anexos:

32.2.13. Responder por todos os ônus referentes ao objeto do contrato, como
também os encargos que venham a incidir sobre o objeto do mesmo;

32.2.14. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir a suas expensas, no

todo ou em parte, o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução, salvo quando o defeito

for, comprovadamente, provocado por uso indevido;

32.2.15. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

33. DO PAGAMENTO

33.1. O pagamento dos serviços efetivamente executados será feito de acordo com
medições mensais realizadas pela Prefeitura Municipal de Bacabal, podendo
haver variações nos quantitativos apresentados na planilha, para mais ou para
menos, obedecendo sempre aos preços unitários apresentados na proposta da
CONTRATADA;

33.1.1. O pagamento só será autorizado após o cumprimento do disposto do
Recebimento do Objeto deste Edital;

33.1.2. Nos casos em que serviços excedentes ultrapassarem o preço final
contratado, os mesmos serão objeto de termo aditivo, após parecer
favorável da fiscalização, devidamente homologado pela Secretaria
Municipal de Educação de Bacabal, obedecido o limite estabelecido no
artigo 125 da Lei Federal n.^ 14,133, de 2021 e demais normas legais
pertinentes.
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33.2. As faturas referentes aos serviços executados e aos reajustes, se houver, serão

responsável técnico da Secretaria Municipal deencaminhadas

Administração para as providências relativas à conferência e verificação da
compatibilidade com os boletins de medição emitidos pela fiscalização e
aprovados pelo Secretário de Infraestrutura, após o que será procedido o

ao

pagamento;

33.3. O pagamento dos serviços executados será efetuado pela Prefeitura Municipal de
Bacabai à CONTRATADA após apresentação do original e entrega de cópia
autenticada dos seguintes documentos:

Guia de Recolhimento da Previdência Social - GRPS, correspondente às

obrigações sociais do pessoal empregado na execução da obra objeto deste
Edital, relativa ao mês de competência anterior ao do pagamento,
devidamente quitada;

1.

II. Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; e,

111. Folha de pagamento relativa ao pessoal empregado na execução da obra
objeto deste Edital, correspondente ao mês de competência anterior ao

pagamento.

33.4. A Prefeitura Municipal de Bacabai efetuará o pagamento das mencionadas faturas
até 30 (trinta) dias consecutivos a contar da data do Parecer da Fiscalização

33.5. Caso ocorram serviços extras, assim entendidos aqueles não orçados na planilha
original, estes deverão ser objeto de termo aditivo. Os mesmos só serão pagos

pela Prefeitura Municipal de Bacabai quando previamente justificados pelo

engenheiro fiscal de obras, e aceita a justificativa pelo técnico da Secretaria, a seu
critério exclusivo

33.5.1. Uma vez autorizado o pagamento de serviços extras nas condições acima

especificadas, o(s) preço(s) do(s) mesmo(s) deverá(âo) ser

correspondente(s) ao{s] previsto(s] na tabela em vigor do Sistema

Nacional de Preços e índices para a Construção Civil - SlNAPl, para o

respectivo mês de sua execução, acrescido do BDI da licitante vencedora,
obedecido o limite estabelecido no 125 da Lei Federal n.s 14.133, de

2021. Na ausência desses preços na tabela do SlNAPl, esta fará a

composição dos mesmos, sobre eles incidindo o BDl médio da licitante
vencedora.

33.6. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a CONTRATADA não

tenha concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária
sobre o valor devido, pela variação acumulada do índice Nacional da Construção
Civil (INCC), publicado pela Fundação Getúlio Vargas.
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34. DISPOSIÇÕES FINAIS

34.1. Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico;

34.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A
falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver
apresentado ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido
de compra sem prejuízo das demais sanções cabíveis;i

I 34.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo

Agente de Contratação;

34.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF;

34.5. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a

Administração revogá-la, por razões de interesse público, decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art.

71, inciso III da Lei Federal n.® 14.133, de 2021;

34.6. A anulaçao da Concorrência Eletrônica induz à do contrato;

34.7. É facultado ao Agente de Contratação ou a autoridade a ele superior, em qualquer
fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar
a instrução do processo;

34.8. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato;

34.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os
termos deste Edital;

34.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital;

34.11. Em caso de divergência entre o Projeto Básico e as planilhas orçamentárias,
estas devem prevalecer;

34.12. Em caso de divergência entre o Sistema e o Edital, prevalece o Edital;
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34.13. Em caso de comprovação de que o serviço prestado difere em qualquer aspecto
do serviço contratado, a CONTRATANTE poderá exigir a correção, sem qualquer
ônus para si, e ainda deverá ser ressarcida de quaisquer prejuízos que a má
prestação do serviço tem lhe causado;

34.14. A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda a execução do contrato
firmado, todas as condições de habilitação e qualificação estipuladas para
participação na licitação;

34.15. O Agente de Contratação não se responsabilizará por informações que não lhe
forem entregues ou que forem apresentadas em desacordo com o edital;

34.16. As obras objeto deste Edital serão i-egidas pelas normas da Associação
Brasileira de Normas Técnica - ABNT e pelas demais especificações técnicas do

projeto;

34.17. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Agente de Contratação, nos

termos da legislação pertinente;

34.18. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessado.s, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança
da contratação;

t

34.19. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

34.20. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos

em dias de expediente na Administração;

f

1

34.21. Os proponentes intimados a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais

deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Agente de Contratação, sob pena de
desclassificaçâo/inabilitaçâo;

34.22.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,

observados os princípios da isonomia e do interesse público;

34.23. A presente licitação será homologada, anulada ou revogada pela autoridade
competente nos termos do Decreto Municipal n® 966, de 20 de dezembro de
2024;

34.24. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora

fará parte dos autos da licitação;
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34.25. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP1 e nos endereços eletrônicos
www.Dortaldecomprasbacabal.com.br e www.bacabal.ma.gnv.hr

35. DO FORO

2
f 35.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal/MA, com renúncia expressa

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida
oriunda desta licitação.

I»

Bacabal, ^tado do Maranhão, em 23 de abril de 2025.

L-

NQ A CONCEIÇÃO
Equipe de Planejamento da PMBt

*

4
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EDITAL DE LiCITAÇAO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n.^ 006/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 100301/2025
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Contratação de Empresa Especializada para Execução dos Serviços de
Implementação de medidas técnicas, administrativas, e jurídicas necessárias à
efetivação da Regularização Fundiária Urbana na modalidade REURB-S na sede do
município de Bacaba!/MA.

1.1.

2. FUNDAMENTAÇAO LEGAL DA CONTRATAÇAO E MODALIDADE
Apresente contratação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n^ 13.465, de2.1

11 de julho de 2017, por tratar-se da modalidade de REURB-S;

Para execução deste projeto serão licitadas todas as atividades em Conjunto, tipo
Menor Preço Global, na Modalidade: Concorrência Eletrônica.

2.2

3. DA CONTEXTUALIZAÇAO

O processo de urbanização do município, em razão do volume de núcleos

irregulares, acentua, sobremaneira, a segregação do espaço constituindo,
consequentemente, um dos motivadores para exclusão territorial dos munícipes. A

Política Nacional de Regularização Fundiária em desenvolvimento no país, após o
advento da Lei Federal n® 13.465, de 11 de julho de 2017, vem ao encontro de uma

realidade mais igualitária, de acesso à cidade, para adequar o Município à uma realidade
urbanística formal.

3.1

É fato que muitos municípios, a exemplo deste, não encontrou meios hábeis a

acompanhar a intensa modificação territorial alavancada pela ocupação urbana
crescente em todo território municipal. É de responsabilidade do Poder Público

Municipal a promoção da política de desenvolvimento urbano, que objetiva o
ordenamento territorial e o cumprimento do princípio da função social da propriedade
de forma a garantir a qualidade de vida desejada pelos cidadãos, conforme garante a
Constituição Federal da República.

3.2

A Regularização Fundiária, como instrumento da Política Urbana prevista na Lei
Federal n® 13.465/2017, garante a segurança jurídica da propriedade, promovendo,

consequentemente, a integração socioespacial e diminuição da pobreza, auxiliando no

enfrentamento do enorme passivo socioambiental existente gerado ao longo de décadas
de crescimento urbano intenso nas cidades brasileiras.

3.3

3.4 As normas de ordem pública e interesse social reguladoras do uso da
propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos cidadãos.
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bem como do equilíbrio ambiental, estão asseguradas com a aplicação das normas
vigentes aplicáveis à disciplina da ocupação e do uso do espaço urbano.

4. DA JUSTIFICATIVA

A contratação da prestação de serviços se faz necessária em atendimento à

problemática específica existente no Município, demanda que foi constatada pela
Secretaria Municipal de Administração, haja vista a necessidade iminente de

regularização fundiária de aproximadamente 1.207 (mil duzentos e sete) lotes,
ocupados predominantemente por famílias de baixa renda.

4.1

4.2 As dificuldades para a regularização de lotes adquiridos em parcelamentos de

solo realizados no passado pelo município resultaram em ocupações e construções

irregulares, formando núcleos urbanos informais, consolidados, sujeitos a especulação

imobiliária, bem como a geração de diversos vazios urbanos.

Consideram-se Núcleos Urbanos Informais os assentamentos urbanos,

compreendendo as ocupações e os parcelamentos irregulares, bem como outros

processos informais de produção de lotes, ocupados predominantemente para fins de
moradia e implantados sem autorização do titular de domínio ou sem aprovação dos
órgãos competentes, em desacordo com a licença expedida ou sem o respectivo registro
imobiliário, apresentam normalmente dois tipos de irregularidade fundiária:

irregularidade dominial, quando o possuidor ocupa uma terra pública ou privada, sem
qualquer título que lhe dê garantia jurídica sobre essa posse; e urbanística e ambiental,
quando o parcelamento não está de acordo com a legislação urbanística ou ambiental e
não foi devidamente licenciado. Além disso, quando se trata de um assentamento de

população de baixa renda, são necessárias também medidas sociais, como forma de
buscar a inserção plena das pessoas na cidade.

4.3

i

O Município de Bacabal necessita apoiar seus habitantes com a ampla

regularização fundiária cujo escopo é garantir a segurança jurídica em relação a sua
moradia, com isso melhorando a qualidade de vida de centenas de famílias, que aqui
fixaram suas raízes há anos, onde construíram sua residência e possuem não mais do

que alguns papéis de denominações diversas: contrato de compra e venda, doação
cessão de direitos de posse, procuração com poderes para venda, etc.

4.4

Justifica-se tal ação, ante a falta de uma política pública atualizada acerca dos
direitos reais de propriedade, para atender o cidadão que veio explorar esta região, e
necessita da segurança jurídica de suas moradias uma vez que os imóveis passarão a ser
totalmente regulares e com isso influenciará o pagamento por parte dos contribuintes.

Tem-se por objetivo promover o levantamento de dados sociais de cada morador,
áreas ocupadas, plantas de localização e situação, com respectivos memoriais
descritivos, visando à moradia regular, garantindo a segurança jurídica quanto à
situação de moradia, fomentando a realização integrai de outros direitos constitucionais,
tais como, trabalho, lazer, educação e saúde.

4.5

1
4.6
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Sendo o procedimento REURB-S, a legitimação fundiária será concedida ao

beneficiário desde que atendidas às seguintes condições: O beneficiário não seja
concessionário, foreiro ou proprietário de imóvel urbano ou rural; ou não tenha sido
contemplado com legitimação de posse ou fundiária de imóvel urbano com a mesma
finalidade,aindaque situado em núcleo urbanodistinto.

Nesta modalidade as famílias beneficiárias terão isenção total de todas as taxas e

custos decorrentes da REURB-S, além de isenção de custas e emolumentos cartorários,
indenizações e/ou compensações.

Famílias localizadas no interior da área objeto de REURB e que não se

enquadrarem na modalidade REURB-S poderão, caso o beneficiário concorde, ser
enquadradas na modalidade REURS-E, devendo ele arcar com todos os custos
(Levantamento e Projeto) e emolumentos cartorários.

4.7

4.8

4.9

Deste modo, pretende-se a partir deste projeto, dar um passo relevante em4.10

direção à promoção e o reconhecimento de um dos direitos sociais que é a qualidade de
vida dos cidadãos e o direito à moradia digna, nos termos do art. 6° da Constituição
Federa! Brasileira.

l

5. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DOS SERVIÇOS
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ITEM I CATSER

BANCO DE PREÇOS

DESCRIÇÃO

PROJETO DE REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL

VUl, UNIT. VLR. TOTALOBIETO QTD, UNID.

(REURB-S), INCLUINDO: ATIVIDADES
PRELIMINARES (PLANO DE

TRABALHO, ELABORAÇÃO DE
FERRAMENTA DIGITAL DE GESTÃO E

CADASTRO DE IMÓVEIS E OCUPANTES,

MOBILIZ/\ÇÃO/PLANTÃO SOCIAL,
REUNIÕES COM A COMUNIDADE,
REVISÃO DO LEVANTAMENTO

TOPOGRÁFICO INICIAL, ESTUDOS
TÉCNICOS AMBIEN TAL E DE RISCO E

PESQUISAS PRELIMINARES, PESQUISA
CARTORIAL), PROIETODE

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
(AUDIÊNCIA PÚBLICA,
CADASTRAMENTO SOCIAL DOS

OCUPANTES, LICENCIAMENTO,

APROVAÇÃO E REGISTRO ■ RGi DO
PROiETO DE REG. FUNDIÁRIA),
REGULARIZAÇÃO DO PARCELAMENTO,
REGULARIZAÇÃO DAS POSSES,
RELATÓRIO SÍNTESE, REGUIjARIZAÇAO
ADMINISTRATIVA-

ENCAMINHAMENTO, TRABALHO

TÉCNICO SOCIAL, EN TRE OUTROS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS E/OU
ADEQUADOS À EXECUÇÃO DOS
TRABALHOS.

REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA

1 21369 R$830,80 RS 1.002.775,601.207 Serviço

I

I

I RS 1.002.775,60VALOR TOTAL ESTIMADO (R$)

uin milhilo e dois mil, setecentos e setenta e cinco reais e sessenta centavos
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O início dos serviços será conforme a necessidade do Município, perante
solicitação expressa formalizada através de Ordem de Serviços, expedido pela Secretaria
Municipal de Administração, com previsão de ocorrer por etapas, de acordo com as
localidades indicadas no presente termo de referência.

5.1

5.2 São atividades a serem executadas por ocasião da presente contratação:

a] Elaborar um Plano Técnico de Ação, com as características constantes no

presente termo;

b) Reuniões de apresentação da metodologia de implementação do Programa de
Regularização Fundiária para os beneficiários das localidades. Esta apresentação
específica sobre o Programa abordará a metodologia, as atividades e os

resultados esperados no Programa de Regularização Fundiária Urbana:
c) Buscas nos cartórios de registro de imóveis da situação da área passível de

regularização;
d) Levantamento Topográfico, de acordo com o detalhamento constante no presente

termo;

e) Elaboração dos memoriais descritivos dos imóveis, de acordo com o

detalhamento constante no presente termo;
Q Levantamento de dados sociais de cada morador, das áreas ocupadas, das plantas

de localização e situação;

g] Elaboração do Projeto de Regularização Fundiária, de acordo com o
detalhamento constante no presente termo;

h] Elaboração do Projeto Urbanístico e Ambiental, de acordo com o detalhamento
constante no presente termo;

i) Análise de Manifestações/lmpugnações dos potenciais beneficiários da
regularização dos lotes;

j) Elaboração de Parecer Conclusivo individual para cada requerimento de
regularização fundiária.

A CONTRATADA ficará responsável também por todos e quaisquer outros

serviços necessários ao desenvolvimento e conclusão da REURB-S, tais como, elaboração
de documentos e/ou minutas; diligências junto aos órgãos públicos competentes;

orientação ao Poder Executivo Municipal na execução de seus atos; audiências públicas;
análise de dados; pareceres técnicos; solução de conflitos.

5.3

6. DESCRIÇÃO DA AREA DE INTERVENÇÃO

6.1. A área de intervenção da proposta 013913/2024 Novo PAC, está localizada no

município de Bacabal - MA, apresenta área aproximada de 203.352,88 m^, conforme
demarcação no levantamento abaixo:
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Total 2.200.00 m
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7. POPULAÇÕES BENEFICIARIAS

7.1. O projeto de regularização fundiária de interesse social proposto, tem como meta
0 alcance de aproximadamente 1.2Ü7 imóveis o que representa, a partir dos dados
do censo do IBGE de 2010, a expectativa de benefício de 4.405,55 (3,65/uh]

pessoas, as quais ocupam parte do território do bairro Vila Pedro Brito.

8. jUSTIFICATIVA

O crescimento da população urbana de Bacabal, como da maioria das pequenas e
médias cidades brasileiras, tem um processo de desenvolvimento desequilibrado
e ocupação desordenada do território impactando na qualidade de vida de seus

habitantes, e por conseguinte, sendo necessárias aplicação de políticas públicas
com 0 propósito de qualificar e dinamizar os esses espaços urbanos.

8.1

Desse modo, a Prefeitura de Municipal de Bacabal, com o intuito de promover o
desenvolvimento da cidade e a melhoria da qualidade de vida, empreende ações e
projetos em parceria com o Governo Federa! por meio do Ministério das Cidades,

dentro do programa Periferia Viva - Urbanização de Favelas.

8.2

Assim, em face do exposto, a Prefeitura Municipal de Bacabal, por meio da

Secretaria de Finanças apresenta este Termo de Referência de Regularização

Fundiária nas normativas do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC,
Ministério das Cidades - Governo Federal, optando em atender uma área de

8.3

r

í
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intervenção que alcança ocupações com problemas de legalização e posse dos
imóveis.

9. PLANO DE TRABALHO

Descrição Do Serviço: A Contratada desenvolverá um PLANO DE TRABALHO para
detalhar as etapas necessárias ao processo de implementação do Projeto de
Regularização Fundiária, abordando as diferentes formas jurídicas, objetivos,
metas e estratégias para alcançar os resultados de maneira eficiente e

organizada. O documento necessita estar em conformidade com as normativas do

Programa de Aceleração do Crescimento, Ministério das Cidades, Governo

Federal. Em resumo, o documento deve explicitar de forma pedagógica as etapas
a serem desenvolvidas, contendo uma caracterização e diagnóstico da área de
abrangência da proposta. Sendo que, reporta-se por caracterização da área a fase
de análise preliminar do núcleo urbano, com fundamentação histórica,

configuração da ocupação e situação jurídica fundiária mediante o diagnóstico do
território.

9.1

9.1.1 Por se tratar de um Projeto de Regularização Fundiária, a empresa deverá
apresentar a metodologia a ser empregada nas diferentes ações propostas e

as estratégias a serem utilizadas para alcance das metas e objetivos,

considerando a finalização do processo, além de estimativa de tempo e as

ferramentas para identificação e monitoramento do avanço das ações, bem
como. a estrutura organizacional da equipe responsável pela execução das
atividades.

9.1.2 PRODUTO; Plano de Trabalho com a indicação da caracterização da área, do

diagnóstico socioeconômico do território, dos procedimentos metodológicos,
da descrição de cada atividade, das ferramentas, do aplicativo offline e online
para cadastro e gestão dos imóveis, mapa com detalhamento das áreas e
estratégias para monitoramento e avanço das ações, o qual deve ser entregue
em formato PDF, DWG e KML de forma digital e impresso.

Da Ferramenta digital para Gestão e Cadastro de imóveis e candidatos a
beneficiários:

9.2

9.2.1 A empresa deverá, nessa etapa, proceder com a elaboração de ferramenta
digital de Gestão e Cadastro (offline e online) deste Projeto de Regularização
Fundiária. Este deve conter toda a documentação realizada ao longo do

processo. Também será a ferramenta de uso para cadastro dos imóveis e, por
conseguinte, dos ocupantes, observando que, a SEFIN irá repassar a
contratada as informações que devem constar na ferramenta, a qual será de
uso exclusivo do Prefeitura Municipal de Bacabal, inclusive com a inserção do
brasão do município. A ferramenta deverá gerar planilhas, minutas, relatórios
técnicos e as certidões de regularização fundiária, todos devidamente
identificados com logomarca do projeto, o brasão do município de Bacabal e
logomarca do Governo Federal. Durante o andamento do projeto a empresa
deverá disponibilizar o acesso e manuseio da ferramenta para equipe do
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Município. Ao final do trabalho a ferramenta de Cadastro e Gestão deverá ser
entregue a SEMOU e Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN para uso
outros projetos de regularização fundiária implementados diretamente pela
Prefeitura. Para canto, a Contratada fornecerá também o treinamento aos
servidores municipais.

9.2.2 PRODUTO; Ferramenta Digital para Cada.stro e Gestão dos imóveis (aplicativo
online e offline) e treinamento.

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: Considerando que, a Mobilização e o Plantão Social
são etapas de composição da Regularização Fundiária de Interesse Social -
REURB-S, a Secretaria Municipal de Administração, na condição de Contratante,
determina a necessidade de realização de um conjunto de ações de sensibilização,
informação, capacitação e envolvimento da comunidade beneficiada, as quais
serão iniciadas logo após a aprovação do Plano deTrabalho.

em

9.3

9.3.1 Assim, desenham-se como ações pi'óprias do trabalho as seguintes:
aj Reunião com o Conselho municipal de Habitação - (devido a ausência de

um conselho de Regularização Fundiária do Município) para apresentação
do projeto;

b) Reunião com os movimentos sociais de moradia e outros entes envolvidos,
como núcleos de regularização fundiária, assim como também a Secretaria
Municipal de Finanças, Secretaria Municipal de Assistência Social,
Procuradoria Municipal e cartórios;

c) Criação de nuvem/cloud para inserção de documentos, possibilitando
acompanhamento do trabalho;

d) Elaboração de logomarca do projeto de regularização fundiária;
e) Entrevistas em rádios locais da área de abrangência do projeto;
f) Reuniões com as lideranças comunitárias da área;

g) Mínimo de 05 (cinco) Audiências Públicas com as populações do território
para aprovação do trabalho;

h) Mínimo de 05 (cinco) reuniões com as populações do território
para explanação do trabalho;

i) Realização de 01 (uma) oficina de Regularização Fundiária com as
lideranças comunitárias da área;

j) Panfietagem nos imóveis com esclarecimentos sobre o que é uma REURB-S

e sua importância enquanto política pública;
k) Plantão Social.

9.3.2 O Plantão Social deverá ficar localizado na dentro poligonal do projeto, com o

intuito de atender aos moradores e explicar eventuais dúvidas, como
informações sobre o cadastro socioeconômico das populações, datas das
atividades e documentos exigidos peloprocesso.

9.3.3 Observa-se que as ações de mobilização, sensibilização e capacitação - como demonstrado na
literatura das ciências sociais e humanas - estimulam o interesse dos moradores, os quais

buscam otimizar a apresentação dos documentos necessários e melhor compreender a
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importância do documento de Regularização Fundiária do imóvel não apenas para o
proprietário, mas para o desenvolvimento da cidade.

9.3.4 Nas reuniões e audiências públicas a serem realizadas com as lideranças e com a comunidade
serão discutidos o andamento dos trabalhos de regularização. As apresentações deverão ser

simples e ob|etivas, explicitando cada etapa do processo, o tempo de decorrência e a
competência da empresa, da Prefeitura e dos órgãos envolvidos. Cabe à empresa Contratada
realizar as ações necessárias à mobilização comunitária, bem como, fornecimento dos

materiais de divulgação, os quais deverão ser previamente aprovados pela SEFIN.

»

«

9.3.5 Face a experiência de pandemia da CÜVlD-19, a empresa contratada também poderá propor
metodologias de apresentação e validação das ações de forma remota quando não houver o
alcance dos moradores nas reuniões e audiências públicas presenciais. Para tanto poderá

prever a utilização de (1) vídeos explicativos, (2) reuniões online com os moradores para

explicação da atual situação do projeto e (3) disponibilização das informações em plataforma
online de fácil acesso e entendimento para população.

9.3.6 Para viabilizar a implementação das atividades presenciais e de forma remota a empresa
deverá realizar massiva divulgação das ações propostas, através da circulação de vídeos

explicativos por veiculos de comunicação online como. redes sociais, uso do aplicativo de
mensagens WhatsApp e contato direto com as lideranças locais. Deverá ainda divulgar as
reuniões online com antecedência através de carro de som no local, por aplicativo de

mensagens, cartazes e em redes sociais das associações de moradores presentes na poligonal
de intervenção do projeto.

9.3.7 Ações complementares de divulgação destes vídeos através da colocação de cartazes em
pontos locais de referência com QR-CODE e link do vídeo explicativo, e ainda a distribuição de
panfletos também deverá ser considerada.

As reuniões e audiências públicas presenciais deverão acontecer eni ambientes adequados na
área de intervenção do projeto com os moradores que se dispuserem a participar e será feita
toda a orientação possível a estes. Estão previstas a realização de no mínimo 05 (cinco)
reuniões de apresentação e 05 (cinco) audiências públicas que deverão ter suas gravações
disponibilizadas em plataforma online.

9.3.8

Além da realização das reuniões e audiências públicas, a empresa deverá manter o Plantão
Social em atendimento presencial com a equipe técnica da regularização na poligonal do
projeto de REURB-S, para ofertar um espaço de informações aos moradores, como também a
disponibilização de ligações telefônicas e material de divulgação veiculado de forma digital e
impressa (folders e cartazes) sobre como participar do projeto, além de divulgação junto as
lideranças locais, visando assim orientar e sanar as dúvidas existentes ou possíveis casos
problemáticos.

9.3.9

9.3.10 Para realização das reuniões e audiências públicas poderão serem consideradas tendas
temporárias, face a eventual inexistência ou indisponibilidade de locais amplos e abertos na
região, para ocorrência destas de forma segura.

9.3.11 PRODUTO: Relatório mensal das ações de mobilização e do Plantão Social, contendo texto
descritivo, comprovações das ações, por melo de atas, fotografias e filmagens.

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533

https://www.bacabal.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA

NOVA FIs. n.”	

Proc.n.°1003Q1l2025

wym. Rubrica:

URBANÍSTICO EREGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA: PRO)ETO
LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS CARTOGRAFIA FINAL

10.1 DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: O Projeto de Regularizarão Fundiária foi desenvolvido
a partir de estudo preliminar desenvolvido pelo Departamento Municipal de
Engenharia da SEMOU no ano de 2024, o qual contempla todos os elementos do
parcelamento e está em consonância com a legislação municipal vigente, nos termos
da Lei Federal Lei n^ 13.465, de 11 de julho de 2017. a fim de possibilitar a
aprovação do mesmo junto aos órgãos competentes. Nesta etapa a empresa
contratada deverá proceder com a revisão e aprofundamento do Projeto de
Regularização Fundiária, especificamente:Execução do levantamento topográfico
com utilização de Drone e GPS Geodésico, utilizando pontos de controle para
correção das imagens do ortomosaico, para revisão de Glebas, Quadras, identificação
e atualização dos números dos Lotes e elaboração de planta de loteamento
destacando as informações supracitadas em formato PDF, DWG e KML de forma
digital e impresso, devidamente assinados pelo Responsável Técnico, acompanhado
de documento que ateste a Responsabilidade Técnica.

lO.PROJETO DE

10.2 PRODUTO: Relatório específico contendo plantas impressas em escala 1:500 ou
outra a ser definida pelo Contratante, e em meio físico e digital, cujo dossiê técnico
conterá o Levantamento Topográfico Georreferenciado, o Projeto de Regularização
Fundiária e o Projeto Urbanístico da Gleba a ser regularizada, cada um com os
requisitos fixados conforme segue:

10.2.1 Deverão constar os seguintes documentos no Levantamento Topográfico
Georreferenciado:

10.2.1.1 Levantamento planialtimétrico e cadastral, com georrcferenciamento,
de que trata o inciso 1 do caput do art. 35 da Lei n^ 13.465, de 2017;

10.2.1.2 Levantamentos georreferenciados necessários para a elaboração do
Projeto de Regularização Fundiária;

10.2.1.3 Planta do perímetro;
10.2.1.4 Memorial descritivo:

10.2.1.5 Descrições técnicas das unidades imobiliárias;

10.2.1.6 Documentos em que se registrem os vértices definidores de limites:

10.2.2 Os levantamentos topográficos georreferenciados serão realizados conforme

as normas técnicas para serviços topográficos da Associação Brasileira de
Normas técnicas da Diretoria do Serviço Geográfico do Exército Brasileiro e
serão acompanhados de ART ou de RRT,

10.2.3 Os limites das unidades imobiliárias serão definidos por vértices
georreferenciados ao Sistema Geodésico Brasileiro.

10.2.4 O vértice definidor do limite terá natui‘eza tridimensional e será definido por

suas coordenadas de latitude, longitude e altitude geodésicas.

10.2.5 0 erro posicionai esférico do vértice definidor de limite deverá ser igual ou
menor a oito centímetros de raio.
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10.2.6 0 erro posicionai de que trata o item anterior terá menor magnitude
conforme a avaliação do impacto da propagação dos erros, considerados o

desenvolvimento de projetos urbanísticos e de infraestruturas, o registro de
propriedade, a prevenção de riscos e os demais projetos de arquitetura e
engenharia;

10.2.7 O responsável técnico realizará a avaliação dos impactos da propagação dos
erros de que trata o item anterior, previamente à execução do levantamento

topográfico georreferenciado.

Deverão constar os seguintes documentos no Projeto de Regularização Fundiária,
devidamente revisado:

10.3

10.3.1 Levantamento topográfico georreferenciado, subscrito por profissional

legalmente habilitado, acompanhado de ART ou de RRT, que demonstrará as

unidades, as construções, o sistema viário, as áreas públicas, os acidentes

geográficos e os demais elementos caracterizadores do núcleo a ser

regularizado:

10.3.2 Levantamento planialtimétrico e cadastral com georreferenciamento,
subscrito por profissional legalmente habilitado, acompanhado de ART ou de
RRT, que demonstrará as unidades, as construções, o sistema viário, as áreas
públicas, os acidentes geográficos e os demais elementos caracterizadores do
núcleo a ser regularizado;

10.3.3 Planta do perímetro do núcleo urbano informal com demonstração das

matrículas ou das transcrições atingidas, quando possível;

10.3.4 Estudo preliminar das desconformidades e das situações jurídica, urbanística
e ambiental;

10.3.5 Projeto Urbanístico;

10.3.6 Memorial Descritivo;

10.3.7 Proposta de soluções para questões ambientais, urbanísticas e de
reassentamento dos ocupantes, quando for o caso;

10.3.8 Estudo técnico para situação de risco, quando for o caso;

10.3.9 Estudo técnico ambiental, quando for o caso.

10.4 Deverão constar, no mínimo, os seguintes documentos no Projeto Urbanístico de

Regularização Fundiária:
10.4.1 As áreas ocupadas, o sistema viário e as unidades imobiliárias existentes e

projetados;
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10.4.2 As unidades imobiliárias a serem regularizadas, as suas características, a área.
as confrontações, a localização, o nome do logradouro e o número da
designação cadastral;

10.4.3 As unidades imobiliárias a serem regularizadas, as suas características, a área,
as confrontações, a localização, o nome do logradouro e o número da
designação cadastral, se houver;

10.4.4AS unidades imobiliárias edificadas a serem regularizadas, as suas

características, a área dos lotes e das edificações, as confrontações, a

localização, o nome do logradouro e o número da designação cadastral;

10.4.5 Quando for o caso, as quadras e as suas subdivisões em lotes ou as frações
ideais vinculadas à unidade regularizada:

10.4.6 Os logradouros, os espaços livres, as áreas destinadas aos edifícios públicos e
outros equipamentos urbanos, quando houver;

10.4.7 As áreas já usucapidas;

10.4.8 As medidas de adequação para a correção das desconformidades, quando
necessárias;

10.4.9 As medidas necessárias à adequação da mobilidade, da acessibilidade, da
infraestrutura e da relocação de edificações;

10.4.10 As obras de infraestrutura essenciais, quando necessárias; e.

10.4.11 Outros requisitos que sejam definidos pelo Poder Público municipal ou
distrital.

10.5 Minuta de certidão do loteamento;

10.6 Minuta de Certidão de Regularização Fundiária nos termos da Lei Federal n^
13.465/2017.

11. SITUAÇAO FUNDlARlA INICIAL - ESTUDOS TÉCNICOS, AMBIENTAIS E DE
ÁREAS DE RISCOS

11.1 A área de estudo localiza-se próximo a região central de Bacabal e engloba parte
do bairro Vila Pedro Brito. O bairro é composto por alta densidade habitacional com

características de cidade forma! nas vias principais, com rede de coleta de esgotos,
rede de drenagem pluvial e abastecimento de água, iluminação pública, oferta de
transporte público e coleta de resíduos sólidos.
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11.2 No tocante às caraterísticas de ocupação, verifica-se etapas de ocupação
ordenada e desordenadas. Os espaços ordenados são oriundos de conjuntos
residenciais constituídos dentro das normas da legislação urbanística do município.
A parte desordenada provém de ocupações que se consolidaram espontaneamente

ao longo do tempo. Em relação aos equipamentos urbanos, há presença de unidades

escolares e de saúde públicas e privadas, espaços de lazer [praças], igrejas, feiras
etc.

!

11.3 Conforme análise preliminar a área a ser regularizada não apresenta

impedimento legal no que tange às questões ambientais, vez que se excluiu
previamente dessa poligonal toda área com incidência ambiental, áreas de marinha
ou acrescidos de marinha, bem como áreas de titularidade do poder público

estadual, tornando possível que a presente regularização fundiária venha a ser

executada após a aprovação do projeto de regularização fundiária e emissão dos

títulos de legitimação fundiária dos beneficiados confirmados pela listagem dos
ocupantes da área, com a devida qualificação destes e os direitos que lhes foram
conferidos nos termos da legislação vigente, atendendo assim ao disposto do Artigo
ll,inciso 5. da Lei Federa! 13.465/2017.

11.4 PRODUTO: Elaboração de Estudo Técnico Ambiental e Estudo Técnico de Áreas
de Risco, a serem desenvolvidos pela Empresa.

11.5 PROJETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA; Cadastramento Social de Ocupantes

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: O cadastro socioeconômico de ocupantes será feito pela
Empresa, por meio de Ferramenta de Cadastro e Gestão online e offline para coleta e
tratamento dos documentos dos moradores e comporá um dossiê por lote e família

a ser submetido à análise e aprovação junto à SEMOU. Os dossiês serão

disponibilizados de forma impressa e digital, e os dados dos ocupantes deverão ser
organizados em Planilha de candidatos a Beneficiários, com geração da Certidão de
Regularização Fundiária - CRF.

11.6 PRODUTO: Dossiês por família e lote, contendo os documentos aptos a

comprovarem o direito à Legitimação Fundiária dos ocupantes e Planilha de
candidatos a beneficiários e Certidão de Regularização Fundiária - CRF.

12. LICENCIAMENTO, APROVAÇAO DO PROJETO DE

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
12.1 DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: Encaminhamento formal do Projeto de Regularização

Fundiária e documentos aos órgãos competentes para efeito de Licenciamento e

Aprovação, com vistas ao reconhecimento de logradouros e efetivação das
inscrições imobiliárias dos lotes, subsidiando assim sua posterior averbação junto
ao Cartório de Registro Geral de Imóveis [RGl] competente.

12.2 PRODUTO: Protocolo do pedido de licenciamento e cópia do ato de aprovação nos

órgãos competentes. Cabe a CONTRATADA acompanhar o processo junto aos
cartórios e órgãos competentes, bem como sanar e solucionar as pendências e
exigências apresentadas.

l

1
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REGISTRO DO PROJETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
13.1 REGULARIZAÇÃO DO PARCELAMENTO

13.1.1 DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: A partir da produção dos materiais, mapas e
levantamentos anteriores, a empiesa CONTRATADA deve proceder com a
consolidação das informações e produtos e elaborar Minuta de Certidão de
Regularização Fundiária (a qual devem ser impressas em papel vergê com
gramatura de 180 gramas), planta de parcelamento do solo urbano contendo
a delimitação do perímetro do assentamento irregular, a identificação dos
lotes, sistema viário, sistema de áreas públicas, acompanhada de memorial
descritivo, aprovação municipal, se for o caso, e demais elementos
necessários para o registro do parcelamento perante o serviço de registro de
imóveis da circunscriçâo respectiva.

13.1.2 PRODUTO: Entrega de Relatório específico contendo a CRF - Certidão de
Regularização Fundiária (art. 41 da lei federal n- 13.465/2017), plantas
impressas em escala 1:500, ou outra a ser definida pelo Contratante, e em
meio digital, acompanhada de memorial descritivo e demais elementos
necessários para o registro imobiliário, bem como acompanhamento do
processo de Registro junto ao Cartório, suprindo eventuais pendências
técnicas e documentais necessárias.

13.

13.2 REGULARIZAÇAO DAS POSSES

13.2.1 DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: Elaboração de documentos técnicos,
administrativos e jurídicos para a regularização judicial ou extrajudicial da

situação de posse/propriedade dos imóveis, tais como edição de atos,
elaboração de termos, listagem e planilhas com o nome dos beneficiários e
Minutas de Títulos de Legitimação Fundiária (as quais devem ser impressas

em papel vergê com gramatura de 180 gramas), contratos ou requerimentos
administrativos, elaboração de petições iniciais e entrega aos beneficiários

finais. Acompanhar o protocolo junto ao RGl dos instrumentos de outorga de
direitos reais em favor dos beneficiários finais do processo de regularização
fundiária.

13.2.2 PRODUTO: Protocolo emitido pelo cartório de registro de imóveis para a
outorga dos títulos dos beneficiários. Cabe a CONTRATADA acompanhar o
processo junto aos órgãos competentes, bem como sanar e solucionar as
pendências e exigências apresentadas. Além de Relatório conclusivo contendo
síntese dos procedimentos realizados de titulação e registro, dos títulos
expedidos ou petições judiciais elaboradas, acompanhada de cópia dos
instrumentos produzidos e, se for o caso, publicação dos atos administrativos

na imprensa oficial, bem como de cópia do requerimento, prenotações e

certidões relativas aos atos de registro praticados e do comprovante de
arrecadação de custas e emolumentos quando não se tratar de ato gratuito
por lei. A etapa estará concluída após efetivação dos respectivos registros de
títulos dos beneficiários.
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I 13.3 REGULARIZAÇÃO ADMINISTRATIVA: RELATÓRIO SÍNTESE E BANCO DE
DADOS

13.3.1 DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: A Contratada, a partir do acervo técnico

documental produzido na área objeto da regularização fundiária, deverá

proceder com a revisão dos cadastros municipais, tais como mapas de

logradouros, plantas de setor e quadras fiscais, planta genérica de valores,

cadastro técnico multifinaiitário, junto ao Setor de Engenharia da Secretaria

Municipal de Obras e Urbanismo com acompanhamento da Secretaria

Municipal de Finanças. Também será de responsabilidade da empresa a

entrega de um Relatório Síntese. O Relatório Síntese deve ser elaborado

contendo a finalização do trabalho, informando o número de populações
beneficiadas no montante total da comunidade, títulos concedidos e títulos

registrados, instrumentos jurídicos utilizados, atividades desenvolvidas e
dificuldades encontradas ao processo de regularização fundiária. Deverá ser
um produto resumo de todas as etapas consolidadas e apresentadas.

13.3.2 Para a Regularização Administrativa a empresa deverá dispor de imóvel na
região metropolitana de Bacabal para implementação das atividades.

13.3.3 PRODUTO: Relatório Síntese e atualização do Cadastro Municipal.

TRABALHO TÉCNICO SOCIAL E CADASTRO SOCIAL

14.1 DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: Tem como objetivo ações de sensibilização,
mobilização, informação e envolvimento da população moradora para
participação no processo de regularização fundiária, bem como entendimento da
importância do trabalho que será realizado.

14.2 PRODUTO: Realização de reuniões com a comunidade para informar sobre o
trabalho que será realizado, bem como capacitação da população moradora com
0 objetivo de orientá-los quanto ao processo de regularização fundiária que será
realizado, com distribuição de material informativo para facilitar a compreensão
e o entendimento. Elaboração de um parecer técnico social para cada família
residente, com dossiê de cada imóvel.

14.

14.3 O resultado desta etapa será apresentado ao Grupo Técnico da Regularização

Fundiária, por meio da realização de oficina de trabalho. O resultado poderá ser
revisto em função das alterações apresentadas e pactuadas.

14.4 O resultado desta etapa será apresentado ao Grupo Técnico da Regularização
Fundiária, por meio da realização de oficina de trabalho. O resultado poderá ser
revisto em função das alterações apresentadas e pactuadas.

15. RESUMO DOS SERVIÇOS

PRAZO DE

EXECUÇÃO (dias
corridos)

QNT.UNID.BREVE DESCRIÇÃOITEM N
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1 - ATIVIDADES PRELIMINARES

7Unidade 1PLANO DE TRABALHO1.1

ELABORAÇÃO DE FERRAMENTA
DIGITAL DE GESTÃO E CADASTRO DE

IMÓVEIS E OCUPANTES

365Unidade 11.2

365Unidade 1MOBILIZAÇÃO/PLANTAO SOCIAL1.3

REUNIÕES COM A COMUNIDADE Unidade 51.4

REVISÃO DO LEVANTAMENTO

TOPOGRÁFICO INICIAL
15Unidade 41.5

ESTUDOS TÉCNICOS {AMBIENTAL E DE

RISCO] E PESQUISAS PRELIMINARES
PESQUISA CARTORIAL

15Unidade 21.6

30Unidade 41.7

ÁRIA2 - PROIETO DE REGULARIZAÇÃO FUND
AUDIÊNCIA PÚBLICA 5Unidade 52.1

CADASTRAMENTO SOCIAL DOS

OCUPANTES
45Unidades 42.2

LICENCIAMENTO, APROVAÇAO E

REGISTRO {RGI] DO PROJETO DE REG.
FUNDIÁRIA

45Unidades2.3 1

3 - REGULARIZAÇÃO DO PARCELAMENTO

PRODUTO DA REGULARIZAÇAO DO
PARCELAMENTO

Unidade 753.1 2

4 - REGULARIZAÇÃO DAS POSSES

Unidade
PRODUTO DA REGULARIZAÇAO DAS
POSSES

4.1 752

5-RELATÓRIO SÍNTESE

PRODUTO DO RELATÓRIO SÍNTESE5.1 Unidade 1 30

REGULARIZAÇÃO ADMINISTRATIVA -
ENCAMINHAMENTO

5.2 Unidade 1 30

TRABALHO TÉCNICO SOCIAL6. Unidade 1 90

16. EQUIPE TÉCNICA

Como REQUISITO para REURB-S, a CONTRATADA deverá ser composta por

equipe-chave habilitada para execução das ações do Projeto de Regularização
Fundiária definidas neste Termo de Referência.

16.1

16.2 A referida equipe terá que ser dimensionada de acordo com o volume de

atividades previstas, conforme cronograma, de forma a executar cabalmente as
ações, portanto devendo ser alocada em conformidade com a demanda sinalizada

no cronograma.
1

16.3 Em relação às características profissionais, a equipe estará obrigada a ser
multidisciplinar, devidamente capacitada para desenvolver as ações e produzir

os produtos propostos, com formação acadêmica compatível e experiência

técnica comprovada em açÕes de regularização fundiária.
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16.4 Conforme salientado, requer considerar a equipe-chave mínima para
coordenação das ações e equipe complementar compatível para desenvolvimento
das atividades de forma eficiente em acordo com o volume de atividades

previstas.

16.5 Além disso, necessita prever técnico com condições de esclarecimento e

encaminhamento de demandas para composição das ações pertinentes a

Mobilização e Plantão Social. Para tanto, exige-se da CONTRATADA a

apresentação dos nomes e respectivos currículos, registrados nos conselhos de
classe, devidamente habilitados para tal fim.

16.6 A equipe-chave mínima para coordenação das açoes deverá ser composta dos
seguintes profissionais:

Formação de Nível Superior em Arquitetura e Urbanismo
ou Engenharia Civil com experiência profissional
comprovada, na área de Urbanização e Habitação, tendo
desenvolvido pelo menos uma das seguintes competências:

estudos para regularização fundiária; planejamento e

avaliação de projetos de parcelamento e uso do solo em

áreas de assentamentos precários e/ou interesse social;
formulação, coordenação, implementação e avaliação de

planos, programas e projetos de urbanização ou
reurbanização de assentamentos irregulares.

Formação em Nível Superior em Direito com experiência
profissional comprovada, na área de Regularização
Fundiária, Urbanização e/ou Habitação, tendo

desenvolvido pelo menos uma das seguintes competências:
assessoramento, análise jurídica, documental e legal e/ou
emissão de pareceres em projetos de regularização

fundiária em áreas de assentamentos precários e/ou
interesse social.

Gerente de Projeto

Analista Advogado

REQUISITOS PARA PARTICIPAÇAO

17.1 A participação de Empresas de Projetos e Consultoria em Planejamento Urbano,
isoladas ou em consórcios, no processo de elaboração do trabalho para execução
dos serviços objeto destes Termos de Referência, deverão atender as seguintes
exigências:
a) Ter disponibilidade de equipe técnica, instalações e aparelhagem adequadas

para a elaboração simultânea dos serviços:
b) Relacionar a Equipe Técnica capacitada para elaborar o objeto deste Termo

de Referência, de todos os profissionais, com a correspondente caracterização

da formação acadêmica e profissional e a função a que foi designado na
Equipe técnica:

c] Demonstrar a capacidade técnica da equipe através da apresentação de
Atestado de Capacidade Técnica (ACT) emitidos por empresas idôneas de
direito público ou privado, comprovando a elaboração de serviços de
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características semelhantes ao Objeto da Licitação, correspondentes à função
a que foram designados na Equipe Técnica;

d) Durante a execução do contrato, os profissionais indicados na proposta
somente poderão ser substituídos por outros de igual qualificação técnica,
devidamente comprovada, mediante prévia aprovação da fiscalização da
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.

PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS
18.1 Deverá ser apresentada pela CONTRATADA uma representação gráfica

(cronograma físico financeiro] e um orçamento estimado fplanilha orçamentária
e administração local) dos serviços a serem executados, ao longo do tempo de
duração de cada intewençãoconformemodelo em anexo, totalizando 12 (doze)
meses.

!
18.

CRONOGRAMA FÍSICO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS19.

MESMBS MESMES MES MESMES MESMES MES MES MESITEM
DESCRIÇÃO 11 129 105 6 7 83 41 2N»

INlCiOE ESCOPO DO

PROIETO DE

REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA,

1.0

PLANO DE TRABALHO,1.1

ELABOR^tÇÀODE
FERRAMENTA DIGITAL DE

GESTÃO E CADASTRO DE

IMÓVEIS E OCUPANTES

1,2

mobilizaçAo/plantAo
SOCIAL

1.3

2.0 PROIETO URBANÍSTICO E
LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS.

2,1 CARTOGRAFIA FINAL.

ESTUDOS TÉCNICOS

ambientaisedeAreasde

RISCO.

2.2

CADASTRAMENTO SOCIAL

DE OCUPANTES.
3.0

LICENCIAMENTO,

APROVAÇAO DO PROIETO.

REGUURIZAÇÃO DO
PROIETO 	
regularização do
PARCELAMENTO

4.0

S.O

6.0

REGULARIZAÇÃO DAS
POSSES

7,0

REGULARIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA:

RELATÓRIO SiNTESEE

BANCO DE DADOS

8.0

TRABALHO TÉCNICO SOCIAL9.0

PROPRIEDADE DO PROJETO
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20.1 Toda documentação técnica elaborada pela CONTRATADA será de propriedade
exclusiva do Município, que dela se utilizará conforme melhor lhe convier,
incluindo-se os materiais e documentos referentes aos moradores cadastrados,

mantendo inclusive o devido sigilo visto que se trata de documentos pessoais.

20.2 Á CONTRATADA é vedado fornecer a terceiros o conhecimento, transmissão ou

cessão de qualquer dado ou documento preparado ou recebido para a execução
dos serviços, salvo com prévia autorização da Prefeitura.

21. ORDEM DE SERVIÇO

21.1 Para dar início aos serviços, objeto do contrato, será emitida uma Ordem de

Serviço, contemplando o objeto desta licitação. Após a emissão da Ordem, será

realizada uma reunião de apresentação das equipes da CONTRATADA e

CONTRATANTE para esclarecimentos gerais. Os trabalhos serão

obrigatoriamente apresentados pela CONTRATADA a SEMOU, de acordo com a
"Ordem de Serviço”.

SUPERVISÃO E VERIFICAÇÃO

22.1 Compete a SEMOU supervisionar, através de seus técnicos e/ou contratados, os
serviços especificados, com poderes para verificar, inclusive prazos, analisar e
decidir sobre proposições que visem melhorar a elaboração dos insumos, fazer
advertências quanto a qualquer falta e demais ações necessárias ao bom
andamento dos serviços.

22.

22.2 A fiscalização das ações de Regularização Fundiária das respectivas Comunidades
será realizada por equipe técnica da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo -
SEMOU por meio da coordenação das ações e atividades referentes às presentes
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, bem como da realização de vistorias, reuniões

periódicas de alinhamento, monitoramento e acompanhamento das atividades
desenvolvidas no território.

22.3 Portanto, a fiscalização, bem como o acompanhamento com participação e
decisão nas soluções técnicas, ao longo do desenvolvimento dos trabalhos será
feita pela equipe técnica da SEMOU, que terá poderes, entre outros, para notificar
a empresa CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura
venham a ser encontradas na execução dos serviços.

22.4 Serão analisados os relatórios mensais (produtos), que se constituem em

instrumento de mensuração das ações desenvolvidas nas áreas. Para tanto, a
contratada deverá fornecer, sempre que solicitada, todos os elementos

necessários ao processo de acompanhamento e monitoramento das atividades e
produtos contratados, bem como, participar das reuniões de alinhamento que se
fizerem necessárias.

22.5 Após 0 recebimento da primeira versão do produto, os serviços serão verificados
e avaliados pelos técnicos da SEMOU, ficando a critério deles, convocarem a
equipe contratada para reuniões de acompanhamento das etapas e
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esclarecimentos de eventuais dúvidas. A falta de um ou mais documentos,

serviços e projetos, e equipe técnica inexperiente ou insuficiente impedirá o
recebimento dos demais e o produto será considerado não entregue.

22.6 Feitas as alterações e as compatibilizações necessárias a CONTRATADA enviará
novamente os produtos referentes aos respectivos serviços executados para a
fase de aprovação. Caso as alterações solicitadas na fase de verificação não sejam
atendidas e/ou justificadas na íntegra, impedindo assim a aprovação e gerando

verificação, a CONTRATADA será considerada inadimplente.

22.7 A CONTRATADA se compromete a realizar periodicamente a avaliação da
qualidade do atendimento, do nível técnico dos trabalhos e dos resultados
concretos apresentados.

RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
23.1 As atividades deverão ter como base os serviços contratados que serão avaliados

por meio dos relatórios mensais, considerando as etapas definidas neste TERMO
DE REFERÂNCIA. Todos os relatórios e produtos deverão serem entregues

assinados e identificados com carimbo específico pelos técnicos da empresa

contratada responsáveis pela execução das atividades previstas, bem como o
Representante legal dela.

23.2 Além disso, todos os serviços, textos, mapas e planilhas deverão ser conferidos e
compatibilizados antes de entregues e assinados em carimbo específico pelos
técnicos da empresa contratada responsáveis por cada trabalho. Caso a
conferência e compatibilização não tenham sido efetuadas, será considerado
produto não entregue.

nova

23.

23.3 Qualquer falha, erro e omissão detectados no serviço e/ou projeto será de inteira
responsabilidade da empresa contratada, assim como o custo Financeiro gerado
por eles. Também poderão ser necessárias novas plotagens de pranchas de
desenhos para sanar eventuais erros verificados. Após a conclusão dos trabalhos,
eventuais revisões poderão ser solicitadas pela SEMOU. Apenas aquelas
caracterizadas como modificações, convenientemente e previamente acordadas

entre as partes, serão passíveis de remuneração.

23.4 Todo material solicitado deverá ser entregue, para análise e apreciação prévia da
SEMOU, em 02 (dois) volumes, incluindo o material cartográfico, devidamente
encadernado, acompanhado dos arquivos digitais respectivos, armazenados em
PEN-DRIVE ou Nuvem/CLOUD.

23.5 Após aprovação de todos os documentos, estes deverão ser apresentados em

correspondente.

23.6 Os relatórios deverão serem entregues no formato digital de extensão .doc, .dwg,
.xis e, .gis, compatível com os softwares utilizados pela Prefeitura, e parte
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impressa, com capa contendo a indicação do conteúdo e as referências do

Município organizadas em formato A4.

23.7 Nos relatórios, os desenhos, fotos, mapas e plantas deverão ser produzidos por
meio digital ou digitalizados em equipamento de alta resolução, para uma melhor
qualidade de impressão. Os arquivos de desenhos técnicos deverão ser

fornecidos na extensão .DWG (CAD), em escala 1:500 para planta geral ou na
escala indicada pelo Contratante. Outros mapas deverão ser entregues na escala

com melhor visualização possível conforme determinação da Contratante. Os

mapas e plantas deverão ser encaminhados em versão impressa, em papel sulfite
que permita a plena compreensão das informações.

23.8 As pranchas que deverão ser submetidas à aprovação perante Órgãos Públicos
serão elaboradas de acordo com os padrões técnicos estabelecidos pelos mesmos,
cabendo a Contratada verificar modelos, formatos e escalas pertinentes para tais
procedimentos.

O memorial descritivo dos lotes deverá ser elaborado em formato A4 e entregue
em arquivo formato DOC e em versão impressa.

23.9

O recebimento dos serviços concluídos para liberação dos produtos terá o

seguinte procedimento: Recebimento dos relatórios parciais e finais:
Verificação e encaminhamento de comentários para compatibilizaçâ o, quando for
necessário;

Recebimento dos serviços depois de efetuadas as alterações pela contratante na

verificação;

Revisão dos serviços para checagem das alterações solicitadas, pela equipe da
SEMOU;

Formalização da conclusão da fase aprovação e da etapa em questão, através de

comunicação oficial à contratada, emitida pela contratante;
Autorização para emissão fmal;

Formalização do recebimento final e emissão de termo de recebimento definitivo.

23.10

a)

b)

c)

ci]

e)

f]

MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS

As medições serão elaboradas relativas aos serviços entregues em curso e

aprovados, pela SEMOU e Caixa Econômica Federal, está última na condição de
ente financeiro do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, Ministério das
Cidades, Governo Federal. A liberação das parcelas está condicionada à entrega

dos produtos efetivamente concluídos - qualitativamente - aprovados. Os
serviços não aceitos não serão objeto de medição.

24.

24.1

Caberá a SEMOU proceder com o encaminhamento das medições para análise da
CAIXA Econômica Federal.

24.2

A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal referente ao serviço realizado e em caso de

inadimplência serão aplicadas as multas e sanções previstas no edital.

24.3
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RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

25.1 São responsabilidades da CONTRATADA:
25.1.1 É de responsabilidade da contratada a execução das ações e aüvidades

conforme previsto no presente Termo de Referência. Por razões técnicas e
operacionais, qualquer modificação metodológica que se faça necessária, seja
na ordem cronológica da atividade ou mesmo no escopo, deverá ser acordada
e autorizada pela Contratante;

25.1.2 A contratada deverá manter os equipamentos e veículo (de acordo com as
especificações contidas nos manuais do fabricante), em perfeito estado de uso
e conservação, para atender prontamente a programação e/ou solicitações;

25.1.3 A contratada deverá implementar, manter e atualizar um sistema de gestão
das imagens, devidamente identificadas e organizadas;

25.1.4A contratada deverá implementar, manter e atualizar um sistema de gestão
das planilhas de cadastros das populações cadastradas, em Excel e/ou Access,
devidamente organizado;

25.1.5 A contratada deverá manter gerente técnico, com disponibilidade para
comparecer às reuniões na sede da SEMOU, para representá-la na execução
do contrato;

25.

25.1.6 É de responsabilidade da contratada o fornecimento de todos os insumos
necessários à execução cabal das ações e atividades previstas pela
Regularização Fundiária;

25.1.7 É de responsabilidade da contratada o fornecimento de todos os insumos
necessários ao desenvolvimento das atividades propostas, ao perfeito uso dos
equipamentos, assim como abastecimento, armazenamento e operação;

25.1.8 A contratada deverá obedecer às exigências da Legislação Trabalhista e Social,
no que diz respeito ao pessoal que lhe prestar serviço, fornecendo inclusive
uniforme, alimentação e vale-transporte;

25.1.9 É obrigatório o fornecimento de uniformes e EPCs (inclusive para COVID-19)
de boa qualidade e em bom estado a ser utilizado quando a atividade solicitar.
O uso de camisa, ou colete e crachá de identificação por parte dos contratados

também é obrigatória e em conformidade com o modelo indicado, tendo como
orientação os princípios da NR-18;

25.1.10 Caberá à contratada toda a responsabilidade por danos a terceiros

ocasionados por equipamentos e pessoal;

25.1.11 A SEMOU poderá solicitar a substituição imediata de qualquer funcionário

que não atenda aos requisitos técnicos profissionais ou que venha a denegrir
com sua conduta à Administração Pública, bem como desacatar a Prefeitura;
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25.1.12 A SEMOU, em função de alteração de programação que se fizerem

necessárias, poderá exigir o deslocamento de equipe e de equipamentos entre
os diversos locais de intervenção, o que deverá ser atendido imediatamente
pela contratada.

DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES:
a) Pressupostos Básicos;

b) As atividades da Regularização Fundiária devem ter como base os seguintes
pressupostos:

c) Respeito ao conhecimento e características da comunidade sobre a realidade
local, seus valores e cultura;

d) Inclusão social:

e) Isonomia, probidade, impessoalidade, publicidade, moralidade, igualdade e
legalidade;

Q Valorização do potencial produtivo da comunidade beneficiária;

g) Preservação ambiental;
h] Identificação e busca de parcerias;

i) Interdisciplinaridade;

j) Integração interinstitucional;

k) Interação das equipes técnicas;

I) Implementação de metodologias participativas;
m] Incentivo ao desenvolvimento de tecnologias sociais sustentáveis resultantes do

compartilhamento de saberes populares e conhecimentos técnicos, que sejam

reaplicáveis e apresentem efetivas soluções para a transformação social.

26.

27. FONTE DE RECURSO

27.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Bacabal, cujos programas de

trabalho e a categoria econômica constarão abaixo: 02.06 - SECRETARIA
REGULARIZAÇÃOMUNICIPAL DE FINANÇAS: 16.482.0003.2310.0000

FUNDÍARIA; 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE PESSOAL JURÍDICA.

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
28.1 Será requerida das empresas licitantes, para fins de qualificação técnica, a

comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características

técnicas compatíveis com o objeto dessa licitação, mediante a apresentação de;
28.1.1 Apresentação de atestado de capacidade técnica que expressam as atividades

desenvolvidas de acordo com o objeto licitado de desempenho anterior,

fornecido por Pessoa jurídica de Direito Público ou Privado em papel
timbrado, que executou satisfatoriamente o contrato com objeto compatível
com 0 ora licitado, constando ainda o nome, cargo e assinatura do

responsável pela emissão, devendo conter o nome do atestante, ou qualquer

outra forma de que a Prefeitura Municipal de Bacabal/MA possa valer-se para
manter contato com a(s) instituição{s) declarante(s).

28.
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28.1.2 A licitante deverá comprovar a execução dos serviços, de no mínimo 50% dos
serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor
significativo da contratação, no qual comprove que a licitante tenha executado
serviço contemplando as parcelas de maior relevância do objeto da licitação
[Art. 67. § 22 da Lei Federal 14.133/2:1], conforme descrito abaixo:

DESCRIÇÃO QTDUNDITEM

603Serviços de Regularização Fundiária Urbana, na modalidade Serviço01

REURB-S.

28.1.3 Prova de registro da empresa e de. seus responsáveis técnicos na entidade
profissional competente que dar-se-á pela apresentação da Certidão de
Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, em nome
da empresa licitante, conforme Resolução n^ 266/79, demonstrando situação

regular na data de apresentação da proposta.

28.1.4A empresa com sede fora do Estado do Maranhão, caso seja declarada
vencedora do certame, devera providenciar o visto junto ao CREA/MA como
condição indispensável para a assinatura do contrato, nos termos da
legislação em vigor.

28.1.5 A capacidade técnico-profissional dar-se-á através da comprovação que o
licitante possui em seu quadro permanente, na data da assinatura do
contrato:

Profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido peia
entidade competente nos termos da Resolução n^ 218/73 do CONFEA que
será 0 Responsável Técnico - RT, pela execução dos serviços devidamente
registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA;

28.1.5.1

28.1.5.2 Que 0 RT seja detentor de Certidão de Acervo Técnico expedido peto

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou pelo Conselho
Regional de Arquitetura e Urbanismo ● CAU, demonstrando de forma
inequívoca que realizou trabalhos semelhantes ao objeto desta licitação:

28.1.5.3 Que 0 RT possua Atestado de Capacidade Técnica por execução de serviço

de características semelhantes ao do objeto e das quantidades desta

licitação, a parcela de maior relevância técnica, demonstrando que os

serviços dos Atestados de Capacidade Técnica foram concluídos com êxito.

28.1.6 A empresa proponente deverá dispor ainda a relação da equipe técnica
especializada essencial a realização dos serviços, composta por, no mínimo, os

seguintes profissionais:

i] 1 (um) Coordenador Geral (Responsável Técnico) com nível superior (com
experiencia comprovada em estudos ou projetos relacionados a

regularização fundiária de parcelamentos de solo com finalidade urbana);

j) 1 (um) Advogado (com experiencia na legislação sobre o tema de
Regularização Fundiária Urbana), devidamente inscrito na Ordem de
Advogados do Brasil - OAB; e que possua Atestado de Capacidade Técnica
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por execução de serviço de características semelhantes ao do objeto da
licitação;

k] 1 (Um] Engenheiro Ambiental; (experiencia comprovada em análise
ambiental];

1] 1 (Um] Técnico ambiental: (experiencia comprovada em análise
ambiental];

m] 1 (um] Engenheiro com especialização em georreferenciamento de
imóveis urbanos;

n] 1 (um] Técnico em Agrimensura;
o) 1 (um] Engenheiro Cartografo;

p) 2 (dois) Auxiliar de Topografo.

I
28.1.6.1 Esta relação deverá estar acompanhada também, de declaração escrita

de cada um dos membros da equipe técnica autorizando sua inclusão na

equipe e comprometendo-se a participar efetivamente dos trabalhos,

caso o objeto da licitação venha a ser contratado com a licitante. Deverá

ser apresentado ainda, cópia do respectivo registro do profissional no

conselho de classe, caso possua;

I

28.1.6.2 A comprovação do vínculo profissional tanto do RT como dos demais

membros da Equipe Técnica far-se-á através da apresentação do

contrato social quando socio; ou de registro na carteira profissional

juntamente com ficha de empregado, ou contrato de trabalho quando
empregado:

28.1.6.3 Admite-se a contratação de profissionais autônomos que preencham os

requisitos, desde que os profissionais declarem expressamente sua

concordância em ser indicado com a empresa licitante na data de

entrega da proposta:

28.1.7 A licitante deverá dispor de 2 (dois] Veículo Aéreo Não Tripulado (VANT],

licenciado em nome da empresa proponente na Agência Nacional de Aviação

Civil - ANAC; na Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL e no
Departamento de Controle do Espaço Aéreo - DECEA;

Plano Técnico de Ação28.1.8 A empresa contratada deverá apresentar um
detalhado sobre como pretende desenvolver todas as atividades deste TR

dentro do prazo, objeto e objetivo já expostos, contendo, no mínimo;
● "Conhecimento do Problema";

● 'Detalhamento dos Serviços’:

● "Metodologias" e;

● "Fluxograma de Execução dos Serviços";

28.1.8.1 O "Plano Técnico de Ação" a ser apresentado será um texto dissertativo

com no mínimo 05 (cinco] e no máximo 20 (vinte] páginas, podendo

incluir planilhas, gráficos e/ou desenhos descrevendo o contendo mínimo
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acima solicitado, inerentes a Programa da Regularização Fundiária de
Núcleo Urbano:

28.1.8.2 O "Plano Técnico de Ação" a ser apresentado será um texto dissertativo
com no mínimo 05 (cinco) e no máximo 20 (vinte) páginas, podendo
incluir planilhas, gráficos e/ou desenhos descrevendo o conteúdo mínimo
acima solicitado, inerentes a Programa da Regularização Fundiária de
Núcleo Urbano.

29. DA VISTORIA TÉCNICA

29.1 Declaração de vistoria firmada por servidor da Prefeitura Municipal de Bacabal -
MA, ou, declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as penalidades
da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à
natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e

informando que não utilizará para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Bacabal -
MA.

29.2 O licitante poderá vistoriar o locai onde serão executados os serviços objeto desta
licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes, até o
segundo dia útil anterior ao da apresentação das propostas, em companhia de
servidor(a)vincuiado(a)à PrefeituraMunicipalde Bacabal - MA.

29.3 A Prefeitura Municipal coloca-se à disposição para agendamento de visitas ao
local dos serviços, que deverá ser previamente solicitada à Prefeitura Municipal,
de 2- a 6- feira, no horário de 08:00h às 13:00h.

29.4 Por ocasião da vistoria, o licitante deverá trazer declaração em duas vias, em

papel que identifique a empresa, que será vistada por servidor da PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACABAL - MA e constituirá documento de habilitação do
certame.

29.5 O licitante que optar em não fazer a vistoria no locai, deverá apresentar
declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as penalidades da lei, de
que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza
dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que

não utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças
técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Bacabal - MA, Acórdão

1.174/2008/TCU.

30. DA FISCALIZAÇAO DO CONTRATO
30.1 Competirá a Prefeitura Municipal de Bacabal, através da Secretaria Requisitante,

proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização do serviço do(s) objeto(s).

31. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

31.1 A Contratada se obriga a:
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31.1.1 Adotar todas as medidas legais, administrativas previstas na Lei, em especial
na Lei n° 13.465/2017 para fins de realizar a REURB-S objeto desta licitação;

31.1.2 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda;

31.1.3 Cumprir fielmente a forma de execução dos serviços previstos neste Termo de
Referência;

31.1.4 Prestar os serviços do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado
da respectiva nota fiscal;

31.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27 da Lei n°. 8.078/1990, denominado Código de
Defesa do Consumidor - CDC;

31.1.6 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo
de Referência, o objeto com defeitos e/ou imperfeições;

31.1.7 Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

que antecede a data da entrega dos serviços, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação:

31.1.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

31.1.9 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

31.1.10 A CONTRATADA, por si, seus agentes ou qualquer encarregado, assume

inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta
ou indiretamente, a CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros,

produzidos em decorrência da execução do objeto contratado, ou da omissão
em executá-lo, resguardando-se a CONTRATANTE o direito de regresso na
hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos:

31.1.11 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos
serviços a serem executados, em conformidade com as normas e

determinações em vigor;

31.1.12 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas
Internas da Administração.

32. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
32.1 A Contratante se obriga a:
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32.1.1 A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente
licitação, consoante estabelece a Lei no 14.3 33/21;

32.1.2 Acompanhar e fiscalizar o fornecimento e a prestação dos Serviços, objeto do
presente contrato:

documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o
fornecimento dos materiais e a prestação do serviço podendo recusar aqueles
que não estejam de acordo com os termos do contrato:

32.1.4 Rejeitar os materiais que não satisfazerem aos padrões exigidos nas
especificações;

32.1.5 Efetuar os pagamentos à

32,1.3 Atestar os

CONTRATADA, à vista das Notas

Fiscais/Faturas/Recibos, devidamente atestados, pelo setor competente, de
acordo com a forma e prazo estabelecidos no instrumento de contrato,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

32.1.6 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o

fornecimento, objeto desse instrumento, diligenciando nos casos que exigem
providências corretivas;

32.1.7 Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

32.1.8 Nos termos do Art. 117 Lei Federal n.^’ 14.133, de abril de 2021, será

designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos objetos,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados. A CONTRATANTE nomeará uma pessoa de seu preposto

para exercer as atividades de fiscalização da execução do instrumento
contratual/aditamento(s) ou outros objetos hábeis;

32.1.9 As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do
contrato deverão ser encaminhadas ao ordenador requisitante, em tempo

hábil, para adoção das medidas cabíveis

33. FORMA DE PAGAMENTO

33.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento
das etapas contidas no cronograma físico-financeiro devidamente concluídas,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA mediante a
apresentação de Ofício específico que contenha timbrado, dados bancários da
contratada, número do contrato, número da Ordem de Serviço, trazendo como

Anexo Boletim/Relatório das unidades domiciliares cujos trabalhos foram
executados no período, e acompanhado das certidões de regularidade fiscal:
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a) Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de

Negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e

Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de
2014;

b] Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante;

c) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à
Dívida Ativa do Estado;

d] Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede

da empresa licitante;

e) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à

Dívida Ativa do Município;
f) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa

Econômica Federal - CEF;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de
Negativa, emitida peio Tribunal Superior do Trabalho.

4I

33.2 0 pedido ensejará Relatório de Acompanhamento por parte do Fiscal do Contrato

Nota Fiscal, que será atestada por servidor competente, indicando os valores
referentes as unidades medidas, ficando a partir disso o contratado a emitir a

Nota Fiscal, que deverá ser enviada mediante ofício, em complementaçâo ao
pedido de pagamento;

33.3 O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar
em sua proposta, devendo ser de titularidade da própria contratada.

33.4 Fica autorizado o pagamento do "Percentual de cada etapa realizada" para
entrega da Unidade de Referência (UN) deste termo, no qual deverá ser previsto
em Ordem de Serviço, considerando-se que é interesse público o início imediato
dos serviços, e os altos custos com deslocamento de pessoal, equipamentos e
instalações pelo contratado, desde que cumpridas os seguintes requisitos:

33.4.1 Apresentação e Aprovação do Plano Técnico de Ação, a ser apresentado pela
contratada, como uma das atividades previstas no presente termo:

CRONOGRAMA DE PAGAMENTO

PORCENTAGEM

PROIETO

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO (CONFORME
ITEM 5 DO TR)

ETAPA

30%Plano de Trabalho1

20%Levantamento Topográfico2

Diagnóstico Técnico das Desconformidades
Projeto de Regularização Fundiária
Saneamento do Procedimento Administrativo

20%3

10%4

10%5

Expedição e encaminhamento da Certidão de
Regularização Fundiária (CRF) ao Cartório de
Registro de Imóveis	

10%6

34. CONSIDERAÇÕES FINAIS
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34.1 Será considerada vencedora do certame a licitante que, após análise da proposta
dos documentos de habilitação, atendidas as exigências deste Edital ede preço e

seus anexos, houver ofertado menor preço;

34.2 As licitantes deverão apresentar proposta que contemple todos os custos
completos para a prestação dos serviços objeto deste termo;

34.3 Qualquer tolerância por parte do Município de Bacabal, no que tange ao
cumprimento das obrigações ora assumida pela Contratada, não importará
hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão,
permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo o
Município de Bacabal exigir o seu cumprimento a qualquer tempo;

A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de
reponsabilidade entre o município de Bacabal e os agentes, prepostos, empregados ou
demais pessoas da CONTRATADA designadas para a execução do objeto contratado,
sendo a CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos
decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados,
previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social de caráter
securitário ou qualquer outra,

, em

I
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EDITAL DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n.s 006/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 100301/2025
ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.e XXXX/XXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.s XXX/XXXX

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n.^ 006/2025

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE
CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL

DE BACABAL ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE XXXX E A EMPRESA XXXX SOB CNPJ n.2 XXXX,
PARA XXXX.

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BACABAL/MA, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE XXXX, situada na XXXXXX, inscrito no CNPJ sob o XXXXXXXX, neste

ato representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de XXXX, Sr. XXXXX, portador do CPF
n.° XXXXXX e RG n.- XXXXX, residente e domiciliado na cidade de XXXXXX/XX, a seguir
denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa XXXXX sob CNPJ n.s XXXXX,

sediada na XXXX, representada por seu XXXX o Sr(a). XXXX sob CPF n° XXXX e C. !. n°

XXXX, a seguir denominada CONTRATADA. RESOLVEM celebrar o presente Termo de
Contrato Administrativo para XXXX, decorrente da licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICAn.e X-X/20XX e do PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2

XXX/XXX, com fundamento na Lei Federal n.2 14.133, de 2021, regulamentada pelo
Decreto Municipal n.2 966, de 20 de dezembro de 2024 e Lei Complementar n.2
123/2006, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto a Execução dos Serviços de Implementação de
medidas técnicas, administrativas e jurídicas necessárias à efetivação da Regularização
Fundiária Urbana na modalidade REURB-S no bairro Vila Pedro Brito no município de

Bacabal/MA, conforme Termo de Compromisso n2 965720/2024/MClDADES/CAlXA,
nos termos do Edital de licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n®
006/2025 e Proposta da contratada que fica fazendo parte integrante deste Contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME E FORMA DE EXECUÇÃO

O serviço contratado será realizado sob o regime de Empreitada Global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA CONTRATUAL

A CONTRATADA prestará garantia para a execução do objeto, equivalente ao percentual
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de 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor global contratado, sendo prestada
uma das modalidades constantes do art. 96, § l"*. da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021, em
até 15 (quinze) dias, após a assinatura do termo de contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quando a CONTRATADA optar pela modalidade Seguro-
Garantia, terá o prazo de 01 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e
anterior a assinatura do contrato para apresentação de garantia. (§3®, inciso 111 do art.
96 da Lei Federa! n.^ 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Prefeitura Municipal de Bacabal poderá descontar do
valor da Garantia toda e qualquer importância que lhe for devida pela CONTRATADA a
qualquer título, inclusive multas.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a
Garantia deverá ser reintegrada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de
recebimento da notificação sob pena de ser descontada na fatura seguinte.

PARÁGRAFO QUARTO - A garantia será liberada em 30 (trinta) dias após o
cumprimento das obrigações contratuais devidamente atestadas pelo setor competente
da Prefeitura Municipal de Bacabal.

em

4

4
I

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os Recursos destinados ao Pagamento das despesas deste contrato são oriundos da
Termo de Compromisso n^ 965720/2024/MCIDADES/CAlXA, e correrão por conta

da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA através da seguinte Dotação Orçamentária:
02.06 - Secretaria de Finanças: 16.482.0003.2310.0000 - Regularização Fundiária;
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO

O prazo de execução da obra é de 12 (doze) meses, contados a partir da data da
assinatura da Ordem de Serviço dada pela CONTRATANTE,

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou

suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente
pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila. (§
52, Art. 115 da Lei Federai n.s 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Verificada a ocorrência do disposto no parágrafo primeiro

desta Cláusula, por mais de 01 (um) mês, a Administração deverá divulgar em sítio
eletrônico oficial e em placa a ser fixada no local da obra, visualização pelos cidadãos,
aviso público da obra paralisada, com o motivo e o responsável pela inexecução
temporária do objeto do contrato e a data prevista para reinicio da sua execução.

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo para
execução do objeto, a Contratada se obriga a:
a) A CONTRATADA deverá dispor de mão-de-obra com aptidão física e qualificação

para a execução dos serviços descritos,

b) A CONTRATADA terá responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e
serviços executados ou fornecidos para esta finalidade, inclusive a promoção de
readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a

consecução do objeto;

c) Manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o
recebimento pelo Município de manifestações dos cidadãos relacionadas a Termo de

Compromisso n® 965720/2024/MClDADES/CAIXA, possibilitando o registro de
sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias, conforme Manual de Uso e

Marca do Governo Federal ● Obras da Secretaria de Comunicação Social da

Presidência da República,

d) O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
pela CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e

trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste

contrato, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no Inciso 1

do artigo 155 da Lei Federal n.214.133, de 2021.

e) Evitar que a obra fique parada por qualquer razão, casos excepcionais, a contratada
deverá justificar para a fiscalização o motivo da paralização ainda que por um dia;
Manter placa{s) da obra no local de execução dos serviços que deverá(âo) ser

confeccionada(s] de acordo com cores, medidas, proporções e demais orientações
contidas no manual de obras do Novo PAC e especificações contidas nas
especificações técnicas e metodologia executiva básica integrante deste básico.
A Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, nas quantidades previstas e qualidades conforme

estabelecidas no Caderno de Especificações Técnicas, Memorial Descritivo, Planilha

Orçamentária, Composição Unitária de Preços, Composição de BDl, Composição de
Encargos Sociais, Curva ABC, partes integrantes do Projeto Básico.
Apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da
Ordem de Serviço, a respectiva ART (Anotação de Responsabilidade Técnica], com
as taxas devidamente recolhidas;

Executar os serviços rigorosamente de acordo com as Normas Brasileiras e com os
detalhes constantes dos documentos integrantes do Projeto Básico;

Fornecer todo equipamento e ferramentas necessários à execução dos serviços,

k) Obter e empregar somente materiais de primeira qualidade;
Respeitar, rigorosamente, no que se refere a todos os seus empregados, a legislação
vigente sobre tributos, direitos trabalhistas, previdência social, acidentes de
trabalho e demais contribuições;

m) Fornecer e exigir que os trabalhadores envolvidos na execução dos serviços usem
equipamentos individuais e coletivos de segurança, de acordo com o previsto na NR-
06 e obedecer rigorosamente aos critérios da NR 01 e NR-18 da Portaria n.® 3214 do
Ministério do Trabalho e Emprego e nos demais dispositivos de segurança,

n) Utilizar uniforme e crachá de identificação durante todo o tempo de permanência no
local da execução dos serviços e, ainda, apresentar-se ao responsável técnico da
CONTRATADA a fim de obter a permissão para início dos serviços;
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o) Manter permanentemente atualizadas e durante a vigência do contrato, todas as
condições de habilitação exigidas na licitação;

p) Responsabilizar-se pelas despesas relativas a taxas, impostos e demais exigências
relativas a execução dos serviços junto aos órgãos públicos, assim como despesas
com transporte de materiais e equipamentos, transportes, estadas e alimentação de
pessoal, confecção e afixaçâo de placas de obra dos responsáveis técnicos, e demais
dispositivos necessários à execução dos serviços,

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, quaisquer
vícios, defeitos ou incorreções na execução dos serviços, cujos prazos
definidos pela Fiscalização e terão sua contagem iniciada a partir da notificação da
contratada (via e-mail ou ofício); inclusive após o recebimento da Ordem de Serviço,
além dos vícios, defeitos ou incorreções que tiverem de ser reparados em
decorrência da responsabilidadetécnica da contratada:

r) As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento
das disposições legais que regem a execução dos serviços serão de inteira
responsabilidade da contratada,

s) A contratada deverá indicar, no prazo de 05 dias úteis após a assinatura do contrato,
os profissionais responsáveis pelos serviços, fornecendo seus nomes, números do
documento de identidade e comprovação da capacitação e da experiência exigidos;

t) Executar os serviços nas condições e nos prazos estabelecidos no contrato, contados
a partir do recebimento da respectiva Ordem de Serviço expedida pelo
CONTRATANTE, conforme, memorial Descritivo/Especificações Técnicas parte
integrante do Projeto Básico e em sua Proposta de Preços,

u) Refazer os serviços reprovados no aceite provisório, por estarem em desacordo com
especificações técnicas exigidas no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas

ou com a Proposta de Preços, no prazo de até Ü5 (cinco) dias úteis, contados a partir
da respectiva Notificação;

v) Designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste
Contrato, indicando seus endereços físico e eletrônico (e-mail), telefone e celular;

w) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social,
CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem
importantes;

x) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados, sob pena de responder
pelos danos causados à Administração ou a terceiros;

y) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

z) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços

objeto deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE.

serão

as

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE se
compromete a;

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
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Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando
prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam
as mais adequadas;

c) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições estabelecidas no Projeto Básico e Contrato;

d) Proporcionar todas as condições para que os empregados da CONTRATADA
possam desempenhar seus serviços, dentro das normas do Contrato;

e) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser

solicitados pelos empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos serviços e o
atendimento às exigências contratuais,

g) Providenciar os pagamentos dentro dos prazos previstos no contrato;

h) Exercer o acompanhamento e a fiscalização sobre o contrato administrativo de

execução, por meio de servidor especialmente designado, podendo sustar, recusar,
mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as

condições e exigências especificadas;

Comunicar oficialmente à CONTRATADA, quaisquer falhas verificadas no
cumprimento do contrato;

Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado da
CONTRATADA considerado inadequado à execução dos serviços contratados.
Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto deste

instrumento, observando prazos e custos, designando profissional habilitado no
local;

Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos
serviços estabelecidos nos instrumentos, em conformidade com as normas

brasileiras;

m) Somente dar a Ordem de Serviço para a realização do objeto conveniado quando
houver a liberação da primeira parcela dos recursos do convênio pelo
CONCEDENTE, nos termos previstos no plano de trabalho.

b)

n

i)

j)

k)

1)

CLAUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O recebimento será realizado da seguinte forma:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico:

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em

parte, quando estiver em desacordo com o contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a

responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites
estabelecidos pela lei e pelo contrato.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o
projetista ou o consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por
falha de projeto.

PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o
contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos da responsabilidade objetiva pela
solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade e,
em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável
pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias.

CLÁUSULA NONA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Pelos serviços avençados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de
R$ XX (XX).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo
Setor competente da CONTRATANTE pelo servidor designado para este fim, de acordo
com as normas de execução orçamentária e financeira, correspondente as etapas dos
serviços executados/medidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão feitos com apresentação da cópia da
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da obra/serviço junto ao Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA/MA, cópia de identificação
da placa da obra no local, bem como, documento que comprove que a obra foi inscrita
junto ao INSS, e ainda, após a comprovação de que a empresa contratada está em dia
com as obrigações perante o fisco através das certidões negativas de Débitos Relativos a
Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Previdenciário, Certidão de Regularidade do

FGTS e a Regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A liberação da primeira parcela pelo MS para o pagamento
das medições ficará condicionada à homologação e repasse pelo MS, Termo de
Compromisso n^ 965720/2024/MClDADES/CAIXA.

PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos das demais medições/parcelas ficarão
condicionada a liberação das demais parcelas pelo MS, estando condicionada a execução
de no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente.

PARÁGRAFO QUINTO - O pagamento final, só será liberado mediante a apresentação
do Termo de Recebimento Definitivo da obra contratada, lavrado pela Fiscalização de
Obras da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto
pendente de liquidação de qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta em virtude de
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de revisão de preços ou
correção monetária.
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PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA deverá apresentar ao fiscal do contrato, a
nota Fiscal/Fatura dos serviços prestados, em nome da empresa e em duas vias, no
mínimo.

PARAGRAFO OITAVO

CONTRATADA, através de depósito em conta corrente indicada pela CONTRATADA.

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à

PARAGRAFO NONO - Caso o pagamento seja efetuado após o prazo estabelecido no
parágrafo primeiro, por culpa da CONTRATANTE, serão devidos encargos moratórios à
taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento), capitalizados diariamente em regime de juros
simples, desde que, para tanto, não tenha concorrido à CONTRATADA.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N.

VP, onde: EM = Encargos moratórios devidos: N = Número de dias entre a data prevista
para o pagamento e a do pagamento; 1 = índice de compensação financeira =

0,00016438 e VP = Valor da prestação em atraso.

PARÁGRAFO ONZE - A CONTRATANTE não pagará multa por atraso no pagamento da

prestação dos serviços cobrados através de documentos não hábeis, total ou
parciaimente, bem como por motivo de dependência ou descumprimento de obrigações
contratuais.

PARÁGRAFO DOZE - A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida à

CONTRATADA para retificação.

CLAUSULA DEZ - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no art. 155 da
Lei 14.133 as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto:
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a administração pública;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura Municipal
de Bacabal pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subitem anterior.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas a que se referem os subitens anteriores serão
descontadas dos pagamentos a serem efetuados pela CONTRATANTE ou cobradas
diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias contados a partir da data da notificação e poderão ser aplicadas cumulativamente
com as demais sanções previstas neste tópico.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da
oportunidade de ampla defesa por parte da CONTRATADA, na forma da Lei.

CLÁUSULA ONZE - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

Nos termos do art. 117 da Lei Federai ii.^ 14.133, de 2021 a execução do contrato deverá
ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da
Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7-
da Lei Federal n.s 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a
essa atribuição.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gestor e o(s) fiscal(is) do contrato e os respectivos
substitutos serão representantes da administração designados pela CONTRATANTE,
conforme dispõe o art. 117 da Lei Federal n.® 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo

hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou
providênciaque ultrapassesua competência.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução
contratual.

PARÁGRAFO QUINTO - Caberá à Fiscalização do Contrato, através da Secretaria
Municipal de Administração, a supervisão dos trabalhos, verificando o atendimento a
todas as especificações contidas no Projeto Básico e contrato.

PARÁGRAFO SEXTO - A Fiscalização do Contrato poderá requerer a adoção de
providências necessárias à perfeita execução dos serviços, diretamente nos locais de
trabalho, de forma verbal ou escrita.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Fiscalização do Contrato se reserva o direito de solicitar a
substituição imediata de qualquer funcionário que apresentar comportamento
indesejável ou inconveniente.
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PARAGRAFO OITAVO - A CONTRATANTE poderá requerer quaisquer providências
necessárias ao aumento da eficiência dos serviços.

PARÁGRAFO NONO

MPOG/MF/CGU n^ 424/2016, a execução física do objeto pactuado será acompanhada
pelo MS com nomeação de um fiscal registrado no TransfereGOV, que fará, no mínimo,
três visitas à obra, para fiscalização em campo, além da avaliação técnica do projeto,
bem como para:

a) Contato com os responsáveis pelo convênio e pessoal para acompanhamento em
campo;

b) Registro fotográfico dos serviços, materiais, placas, pontos de referência etc;
c) Georreferenciamento dos locais de execução, caminhamentos etc;

d] Contato com beneficiários/comunidade/produtores com vistas ao levantamento de

informações e nível de satisfação quanto ao objetivo do atendimento.

Nos termos do art. 54 da Portaria interministerial

CLAUSULA DOZE - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESOES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

e/ou supressões que se fizerem necessários, conforme os limites estabelecidos no art.
125 da Lei Federal n.e 14.133, de 2021.

CLÁUSULA TREZE ■ DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de

sua assinatura com possibilidade de prorrogação visando a conclusão da obra nos
termos da Lei.

CLÁUSULA QUATORZE - DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÒMICO-
FINANCEIRO

Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma

apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato será
repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos,
apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior
aprovação da CONTRATANTE;

PARAGRAFO PRIMEIRO - A repactuaçao poderá ser dividida em tantas parcelas

quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento
dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a
variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais
como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço;

PARÁGRAFO SEGUNDO - O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira

repactuação será contado:
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custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da

categoria profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou
convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta,
relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de

Preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do
último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por
determinação legal ou normativa;

Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos
não decorrentes da mão de obra): a partir do mês-base / data-base do orçamento
constante do Edital e seus anexos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de
um ano será computado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto
de nova solicitação. Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus
efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada;

PARÁGRAFO QUARTO - O prazo para a CONTRATADAsolicitar a repactuação encerra-
se na data da prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou
convenção coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional
abrangidapelo contrato, ou na data do encerramentoda vigência do contrato, caso não
haja prorrogação;

PARÁGRAFO QUINTO
tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à
repactuação;

PARÁGRAFO SEXTO - Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido

prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo
interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:
a) Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos

custos decorrentes de mão de obra;

b) Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por
determinação legai ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de
custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço
público (tarifa):

c) Do dia em que se completou um ou mais anos do mês-base / data-base do
orçamento constante do Edital e seus anexos, em relação aos custos sujeitos à
variação de preços do mercado.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido
celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não
tenha sido possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos
devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o
direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados,
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sob pena de preclusão;

PARAGRAFO OITAVO - Quando a contratação envolver mais de uma categoria
profissional, com datas base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas

parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias
envolvidas na contratação;

PARÁGRAFO NONO - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios
não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de
instrumento legal, sentença normativa. Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de
Trabalho;

PARÁGRAFO DEZ - A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação
dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa CONTRATADA, de matéria não

trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a
Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como

valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade;

PARÁGRAFO ONZE - Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a
CONTRATADA efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de
Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo

acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato;

PARÁGRAFO DOZE - Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos
preços de mercado, a CONTRATADA demonstrará o respectivo aumento por meio de
Planilha de Custos e Formação de Preços, considerando-se a aplicação do índice de

reajustamento baseado no índice Nacional da Construção Civil (INCC), publicado pela
Fundação Getúlio Vargas, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

(li-Io)
R = xV

Io

Onde:

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual do serviço a ser reajustado;
Io = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data

fixada do mês-base / data-base do orçamento constante do Edital e seus anexos;
li = índice relativo ao mês do reajustamento;

a) No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo;
fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer;

b) Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será,
obrigatoriamente, o definitivo;
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c) Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de
utilizado, será adotado, em substituição, o quequalquer forma nâo possa mais

vier a ser determinado pela legislação então em vigor:
d] Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamenco do preço do valor remanescente dos insumos e
materiais, por meio de termo aditivo.

ser

PARÁGRAFO TREZE - Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão
suas vigências iniciadas observando-se o seguinte:
a) A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;
b) Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de

periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou
c) Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a

repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato
gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa,
contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de
compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em
repactuações futuras.

PARÁGRAFO QUATORZE - Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos
exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura
existente;

PARÁGRAFO QUINZE - A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo
máximo de sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes
de variação dos custos;

PARÁGRAFO DEZESSEIS - O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso
enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação
solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos;

PARÁGRAFO DEZESSETE - As repactuações serão formalizadas por meio de
apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que
deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.

I

CLAUSULA QUINZE - DA ALTERAÇAO

O contrato poderá ser alterado com as devidas justificativas, consoante dispõe o art. 124
da Lei Federal n.° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA RESCISÃO CONTRATUAL

Os motivos ensejadores da rescisão contratual estão previstos nos incisos 1 a IX do art,
137 e incisos I a 111 do art. 138, da Lei Federal n.9 14.133, de 2021 e ocorrerá nos termos

do art. 138 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DEZESSETE - DA BASE LEGAL
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Na interpretação deste Contrato e nos casos omissos será aplicada a Lei Federal n.s
14.133, de 2021, a doutrina, a jurisprudência e os princípios gerais do Direito.

CLAUSULA DEZOITO - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

A CONTRATADA deverá adotar, como prática de sustentabilidade na execução do objeto
a previsão da destinaçâo ambiental adequada dos materiais usados ou inservíveis,

segundo disposto na Resolução CONAMA n° 257 de 30/07/1999.

CLAUSULA DEZENOVE - DA ANTICORRUPÇAO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n.®
8.429/1992] e a Lei n.® 12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis
Anticorrupçâo"] e se comprometem a cumpri-las fielmente.

CLAUSULA VINTE - DAS PRERROGATIVAS

O regime jurídico deste contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas
relacionadas no art. 104 da Lei Federal n.® 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VINTE E UM - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente contrato no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP como condição indispensável para a sua eficácia, no prazo

de 20 (vinte dias) úteis, contados da data de sua assinatura, sem prejuízo de publicação
em outros meios.

CLAUSULA VINTE E DOIS - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Bacabal/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente contrato em 2 (duas] vias de igual teor e forma, para
um só efeito que os subscrevem.

13acabal/MA, XX de XXXX de 20XX.

«NOME DO TITULAR»

«Órgão Participante/Solicitante»
Responsável Legal pela CONTRATANTE

«REPRESENTANTE LEGAL»

«Cargo/Função»
«Nome da Empresa»

Responsável Legal pela CONTRATADA
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EDITAL DE LICÍTAÇAO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n.^ 006/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.s 100301/2025

ANEXO II!

MINUTA DE DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS

Ao

limo. Sr.

Agente de Contratação
Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal/MA

nFCl ARACÃn nilE a proposta COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS

Ref.: Concorrência Eletrônica n.s 006/2025

Prezado Senhor,

inscrita no CNPJ n.". ,

portador(a] da Carteira
, DECLARA que, a Proposta

(nome da empresa) ,
_(cargo)_ o(a) Sr.(a)
e de CPF n.s	

A

representada por seu/sua
de identidade n.- 	

Comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento do objeto,
conforme disposto no artigo 63, § 1-, da Lei Federal n.-14.133, de 2021.

de 20XX.( ) de

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533

https://www.bacabal.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA

FIs. n,“	
PfOc.n.° 100301)2025

NOVA

Rubrica:

EDITAL DE LICITAÇAO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n.2 006/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 100301/2025

ANEXO IV

MINUTA DE DECLARAÇAO DE CONTRATOS FIRMADOS

Ao

Ilmo. Sr.

Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal/MA

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS

Ref.: Concorrência Eletrônica n.- 006/2025

Prezado Senhor,

.(nome da empresa]
_(cargo]_ o{a] Sr.(a]
e de CPF n.- 	

A inscrita no CNPJ n.-. ,

portador(a) da Carteira

, DECLARA que,

representada por seu/sua
de Identidade n.® 	 no ano-

calendário não tem contratos celebrados com a Administração Pública cujos valores,

somados, extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte (EPP), conforme disposto no Art. 4^, § 2^, da Lei
Federal n.M4.133, de 2021.

( ), de de 20XX.

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado]
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1

I

ANEXO V

MINUTA DE DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

limo. Sr.

Agente de Contratação
Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal/MA

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ref.: Concorrência Eletrônica n.® 006/2025

Prezado Senhor,

, inscrita no CNP| n.-. ,

portador(a) da Carteira de
(nome da empre.sa]	

(cargo) o(a) Sr.(a)

A

representada por seu/sua
Identidade n.s edeCPFn.2

DECLARA, que nâo emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, conforme artigo 7-, XXXIIl da
Constituição.

Ressalva: Emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz

I.

0-

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

II. DECLARA, ainda que a empresa será excluída das vedações constantes do § 4° do

Artigo 3° da Lei Complementar n.s 123, de 14 de dezembro de 2006.

III. DECLARA, que possui as condições necessárias ao cumprimento do objeto Edital
referente a Concorrência Eletrônica n.s 006/2025, estando ciente de todas as

exigências relativas ao mesmo, conforme artigo 63-, I, Lei Federal n.
2021.

14.133, de

IV. DECLARA, que empresa cumpre com as exigências de reserva de cargos, conforme
artigo 63-, IV, Lei Federal n.^ 14.133, de 2021.

DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 67-, inciso VI, da Lei Federal n,-
14.133, de 2021, que tem pleno conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

V.
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VI. DECLARA, sob as penas da Lei, que até esta data não há contra si, qualquer outro
fato que na forma da lei e do Edital, a impeça de participar desta licitação. E, por ser
a expressão da verdade, firma a presente.

VII. DECLARA, que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

{ ) Simples Nacional;
( ] Lucro Real;

( ] Lucro Presumido:

( ] Outro:	

VIII. DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como:

{ ) Microempreendedor Individual (MEl);

( ] Microempresa (ME);

( ] Empresa de Pequeno Porte (EPP);

( ) Cooperativa (COOP), somente as de consumo, em conformidade com o artigo 3°,
§ 4-, inciso VI da Lei Complementar n° 123/2006;

( ] Normal.

IX. DECLARA, que a empresa disporá, por ocasião da futura contratação, das

instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a
execução contratual;

DECLARA, que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público

do Poder Executivo Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou

servidor da CONTRATANTE em qualquer função, nos termos do art. 9^, § l^ da Lei
Federal n.2 14.133, de 2021;

X.

XI. DECLARAMOS, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas,

conforme disposto no respectivo Edital e no artigo 299 do Código Penal, na hipótese
de falsidade da presente declaração.

C ) de de 20XX.

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado]
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ANEXO VI

MINUTA DE TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO
TRABALHISTA, PREVIDENCIÁRIA E DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

Ao

Orno. Sr.

Agente de Contratação
Prefeitura Municipal de Bacaba!

Bacaba!/MA

TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA LEGlSLACAO

TRABALHISTA. PREVIDENCIÁRIA E DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

Ref.: Concorrência Eletrônica n.- 006/2025

Prezado Senhor,

^ inscrita no CNP) n.s. ,

portador(a) da Carteira
DECLARA, para fins de direito.

(nome da empresa),
(cargo) o(a) Sr.(a)

e de CPF n.‘-’	

A

representada por seu/sua
de Identidade n.s	

caso seja declarada vencedora do certame e celebrado o respectivo Contrato
Administrativo, que se compromete a observar a legislação trabalhista, previdenciária e
de saúde e medicina no trabalho, responsabilizando-se pela formalização e registro
contratuais e pela previsão de gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo
equipamentos de proteção.

de 20XX.( ). de

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)
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EDITAL DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n.^ 006/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 100301/2025

ANEXO VII

MINUTA DE ATESTADO DE VISTORIA

Ao

Ilmo. Sr.

Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Bacabal

Bacabal/MA

DECLARAÇÃO DE ATESTADO DE VISTORIA

Ref.; Concorrência Eletrônica n.® 006/2025

Prezado Senhor,

(nome da empresa) ,

(cargo)_ o(a) Sr.(a)
e de CPF n.^	

inscrita no CNP] n.s. ,

portador(a) da Carteira

, DECLARA que, para fins de

participação no Processo Licitatório em epígrafe, que vistoriamos o local onde serão
executados os serviços da Concorrência Eletrônica n.s 006/2025, tendo tomado

conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa execução dos

A

representada por seu/sua
de Identidade n.^	

serviços.

{ ]- de de 20XX.

IDENTIFICAÇÃO:
NOME DA EMPRESA:

CNPJ N^:	

RESP. TÉCNICO:

NOME:	

ASSINATURA	

CREAN.	

REPRESENTANTE DA PREFEITURA:

NOME:	

ASSINATURA:	

FUNÇÃO:	
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n.^ 006/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 100301/2025

ANEXO VIII

MINUTA DE DECLARACAO DE NAO VISITA

Ao

limo. Sr.

Agente de Contratação
Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal/MA

DECLARACÃn DE NÃO VISITA

Ref.: Concorrência Eletrônica n.® 006/2025

Prezado Senhor,

^ inscrita no CNP[ n.®. ,

portador(a] da Carteira
, DECLARA que, recebeu da

(nome da empresa)
(cargo)_ o(a) Sr.(a)

e de CPF n.^	

A

representada por seu/sua
de Identidade n.® 	

Prefeitura Municipal de Bacabal toda documentação relativa ao Concorrência
Eletrônica n.^ 006/2025, composta do Edita! e seus anexos, e que, por liberalidade
própria, NÃO VISITOU O LOCAL DOS SERVIÇOS, mas, mesmo assim tem conhecimento
de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa execução da obra/serviços,
assumindo assim todos os riscos dele advindo e que, na hipótese de vencedora, não

poderá utilizar esta como justificativa para desconhecimento das características dos
serviços, ou das dificuldades a ela inerentes, com o intuito de eximir-se de
responsabilidades.

de 20XX.( )- de

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)
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PROCESSO ADMINISTRATIVO n.s 100301/2025

ANEXO IX

MINUTA/MODELO DA CARTA PROPOSTA

Ao

limo. Sr.

Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Bacabal

Bacabal/MA

CARTA PROPOSTA

Ref.: Concorrência Eletrônica n.s 006/2025

Prezado Senhor,

^ inscrita no CNPJ n.s. ,

portador(a) da Carteira
^ submete à apreciação de V. S-., a

nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por
quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e
declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se
desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios

de qualificação definidos no Edital.

(nome da empresa),
(cargo) o(a) Sr,(a)

e de CPF n.®	

A

representada por seu/sua
de Identidade n.'

RAZAO SOCIAL/FANTASIA:

CNPj:
SEDE:

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

UND QUANT V. UNÍTARIO V. TOTALESPECIFICAÇÃOITEM

RS XXX RS XXXXXX XXxxxxXX

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 0 Valor Total da nossa proposta é de R$ XXXX

(XX) inclusos os custos do serviço em si, despesas diretas, despesas indiretas,
impostos e encargos trabalhistas para o prazo proposto e lucro pretendido.

2.

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: Declaramos que a proposta tem o prazo de
validade de 90 dias corridos, contados a partir de sua apresentação.

3.

R. 15 de Novembro, 229 * Centro, Bacabal - MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAUMA

FIs. n,“	

Proc-n.» 10030112025

NOVA
I

Rubrica:

PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇO: Declaramos que o nosso prazo para o início
dos serviços é de 5 dias, a contar da data da assinatura da Ordem de Serviço.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Declaramos que o nosso Prazo para o Pagamento é
de 30 dias consecutivos, a contar da data do Parecer da Fiscalização.

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA; XXXXX

INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO:
{Nome, RG, CPF, Endereço)

DECLARAÇÃO: Declaramos termos tomado conhecimento da localidade do objeto
dessa proposta, onde ficamos a par das suas dificuldades e peculiaridades.
Concordamos com as disposições do instrumento convocatório sob referência e
seus anexos, comprometendo-nos a garantir o prazo de validade dos preços e
condições da presente proposta por 90 dias corridos, contados a partir da data de
apresentação da proposta e asseguramos ter conhecimento da legislação
pertinenteao Serviço do referidoobjeto, bem como declaramos que na proposta já
se encontram todos os impostos, taxas adicionais, encargos trabalhistas e
previdenciários,

4.

5.

6.

7.

8.

1

J

Limitados e exposto, subscrevemo-nos mui.

[ ) de de 20XX.

[nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

;
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Este voiume do edital de licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n.-
006/2025, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas por minha pessoa.

Bacabal, Estado do Maranhão, em 23 de abril de 2025.

BRUNO

Equipe dê

f
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